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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

FOLHA n"PROCESSO ADMINISTRATIVO NR" 25/2024

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” 5 /2024-PMB

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Á

0\SSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-
PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.

INTERESSADO: SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E

SECRETARIA DA SAÚDE

AUTUAÇÃO
ê

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 12 de março de 2024.

Comissão de S^eção
Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posí

E-mail: licitacao@bandeirantes.pfgov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
1 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

--a



Página: 1 / 1

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:
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Solicitação de Compra N° 21/2024

ANA CAROLINA DE ANDRADE LEITE BISETTO

0900000000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAM

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.

EM ANEXO

Data da Solicitação: 09/02/2024Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal:

^^stificativa Valores:
'^^Razo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 215481-1 1,00 ÜN REPASSE DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE

2024, PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BANDEIRANTES-PR (APAE)

56,000.0000 56.000,00

Preço Total: 56.000,00

Dotações Utilizadas:

Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

56.000,00
253 - 09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00 MANUT. DA SECRET DE AÇAO SOCIAL E ASSUNTOS DE

família - EMENDA IMPOSITIVA
00000/00000.01.07.

00.00.1,500.0000

Bandeirantes, 09 de Fevereiro de 2024.

í.e/fe Bisetto

eAssumos da
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Solicitação de Compra N° 22/2024

Solicitante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

ALEXANDRO BERETTA

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

RUA PREFEITO JOSÉ MÁRIO JUNQUEIRA N° 661- SECRETARIA DE SAÚDE.

REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.

EM ANEXO

Data da Solicitação: 09/02/2024

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legai:

' stificativa Valores:

izo Execução:

Modalidade:

€

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

1 215481-1 1,00 ÜN REPASSE DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE

2024, PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BANDEIRANTES-PR (APAE)

197.453,2300 197.453,23

Preço Total: 197.453,23

Dotações Utilizadas:
Dotação Descrição

BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - EMENDA
IMPOSITIVA

Recurso Valor Previsto:
362-11.003.10.302.1021.6078.3.3.50.43.00

00303/00303.01.02.

00.00.1.500.1002
197.453,23

BERETTA
secretario municipal de saúde

PORTARIA 14.147/2023

Bandeirantes, 09 de Fevereiro de 2024. AL

Assinatura do Responsável
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UDESTADO DO PARANÁ
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ASSUNTOS DA FAM LIA

Ofício n° 038/2024
Donrlíair^^rifíao 0^5 rlô Cô\/orôírr» Ho OHO^
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Prezada Senhora:

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência autorização
para a realização de processo, visando REPASSE FINANCEIRO À ENTIDADE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-
PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA

VINCULADA, em um valor total de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais),
conforme Plano de Trabalho aue seaue em anexo, oara utilização no exercício de

2024.

Valho-me da oportunidade para reiterar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

Ú.

.Ana Caroliná~d ? .Andrade Leite Bisetto
Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Ana Cerolina do Andrade
Laite Bisetto

Portarian* 14.159/2023
Sacretiria de Assistência Social

0 Assuntos da Familia

lima Sra.

Claudia Janz

Secretária Municipal de Administração
Prefeitura de Bandeirantes - PR

i
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ASSUNTOS DA FAM LIA

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação de realização de processo licitatório, visando

o repasse financeiro à APAE, que resultará em melhorias na execução dos serviços
que a entidade executa, conforme abaixo:

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassitenciais, que rege atualmente
toda a oraanizacão da Assistência Social em todo território nacional está dividida

w > * *

por níveis de complexidade do SUAS; Proteção Social Básica e Proteção Social
Especial de Média e Alta Complexidade, de acordo com a disposição abaixo.

Citaremos apenas a parte da média complexidade, que é onde a APAE está

inserida:

11 - Serviços de Proteção Social Especial de Média Complexidade:

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos

(PAEFI);
b) Serviço Especializado em Abordagem Social;
c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida

Socioeducativa de Liberdade Assistida (LA), e de Prestação de Serviços à
Comunidade (PSC);
d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e
suas Famílias:

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua.

Atualmente em nosso município, a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE oferta o serviço de Proteção de Média Complexidade -
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas

Famílias. Inexistem outras instituições que ofertam o mesmo serviço tipificado.
Desta forma, foi contemplada com emenda e necessita do repasse, pela

Prefeitura. Sendo assim, há a necessidade de abertura de processo para atender
realização repasse para a entidade acima mencionada, conforme a Lei 13.019.

Diante dos argumentos acima, entendemos estar justificada e necessidade

da presente licitação.

Atenciosamente

Ana Carolin^^ Andrade Leite Bisetto
Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

An st Ç»roUna de Andrade

Leite Bisetto
Portaria n* 14.150/2023

Secrettria de Aaatsténcia Social
e Aaauntoa da Família
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f9-PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SEOmMiA Ot

SAUDE
BAÍI{>ftflANT€S-l»ARANÁ

Ofício n° 5| /2024/GS Bandeirantes. 09 de fevereiro de 20224.

Senhor Prefeito,

Vimos pelo presente, solicitar de Vossa Excelência autorização
para a realização de processo, visando REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR. REFERENTE A

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE
20M, em um valor total de R$197.453,23 (cento e noventa e sete mil, quatrocentos e
cinquenta e três reais e vinte e três centavos), conforme Plano de Trabalho
em anexo.

que segue

Esperando mais uma vez contar com a atenção de Vossa

Excelência, reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Saúde

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
Bandeirantes - Paraná

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secreta riadesaude(5) ba ndeirantes.pr.gov. br

Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SeCKfTAKiA,

SAUDE
BANOflSANTtSJVUWfí*

JUSTIFICATIVA

Justificamos nossa solicitação para realização de processo
licitatório, visando REPASSE FINANCEIRO À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE

EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024, a qual possibilitará
melhorias para a execução dos atendimentos realizados por aquela Associação, de
acordo com as seguintes justificativas:

• Encontra-se instalada e em funcionamento no município, a APAE, onde o objetivo
é promover a atenção integral à pessoa com deficiência intelectual e múltipla,
disponibilizando aos alunos diversas atividades que possibilitam seu
desenvolvimento;

• Considerando os gastos gerados para a realização dos tratamentos, se faz
necessário a busca de recursos para manter os serviços e ampliação dos mesmos,
possibilitando um atendimento de qualidade e eficiente aos alunos acompanhados
pela instituição;

• De acordo com a necessidade em se adquirir máquinas, aparelhos e laboratório
multimídia, onde serão utilizados para o melhor desenvolvimento das atividades,
fazendo com que seja proporcionado um ambiente adequado tanto para os
servidores bem como para a população atendida;

• Visando a importância em adquirir materiais educativos e esportivos, onde serão
utilizados como material se apoio, tendo como função estimular as crianças, jovens
e adultos, ajudando, portanto, no processo de aprendizagem;
• De acordo com a necessidade em adquirir materiais de copa, cozinha, cama,
mesa, banho e material de expediente, onde serão utilizados como itens de custeio,
visando proporcionar os produtos necessários para a execução dos atendimentos;

• Considerando a importância em contratar demais profissionais, possibilitando,
portanto, a ampliação dos serviços, com o intuito em melhor atender a população
assistida pela Associação em questão;

• Considerando que a entidade possui veiculo próprio, sendo necessário portanto
sua manutenção, para que deve forma seja garantida a vida útil do mesmo, bem
como a segurança dos usuários;

• De acordo com a emenda impositiva vinculada no exercício de 2024, onde serão
disponibilizados pela secretaria de saúde, um montante de R$197.453,23 (cento e
noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos),
onde deverão ser aplicados conforme o plano de trabalho e destinação dos
a serem repassados.

recursos

Diante disso, entendemos que ê de interesse desta
Secretaria Municipal de Saúde, a realização do repasse a ser executado através da

emenda impositiva, pois irá contribuir para a manutenção, continuidade e ampliação dos
serviços prestados pela Associação.

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2024.

O
Alexandro Berèna

Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito José Mário Junqueira, 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133 - CEP 86.360-000
secretariadesaudeObandeirantes.pr.eov.br

Bandeirantes-Paraná



Emenda Impositiva 2024

Bancada Vereador Aplic Secretaria Conta Nat Despesa Beneficiado Projeto Valor
Carlos Demicio e Sônia ZamBone Ação SocialSubvenção Subvenções Sociais APAE Custeio /n ■30.000,00
Dr. Eduardo Subvenção Saúde Subvenções Sociais APAE Atendimento Multidiciplinar 20.000,00
Flávia Silva

Ação SocialSubvenção Subvenções Sociais

Subvenções Sociais

APAE Sala Multimídia 26.000 00
Luiz Gustavo dos Santos Subvenção Saúde APAE Aquisição de Laboratório Multimídia 20.000,00
Mat^noaldo Subvenção Saúde Subvenções Sociais APAE Custeio 19.453,23

Manoel Vieira Aparelhos/Máquina/ou/Construção/ReforSubvenção Saúde Subvenções Sociais APAE 16.666,67
ma

i

■Manut. de Ativ ínsitas Previstas Estatuto

Social

IMauro Donizete Subvenção Saúde .Subvenções Sociais APAE
20.000,00

1

Paulo Barbosa Subvenção Saúde Subvenções Sociais APAE Atendimento Multidiciplinar 23.000,00
Roberto Castro Subvenção Saude Subvenções Sociais APAE Equoterapia 20.000,00
Tiago Fraxino Subvenção Saúde Subvenções Sociais APAE Atendimento Multidiciplinar 25.000,00
Tiago Fraxino Subvenção Saúde Subvenções Sociais APAE Ecoterapia 16.666.67

Wanderley Ap. da Silva

TOTAL das Emendas

Subvenção Saúde Subvenções Sociais APAE Fisioterapia 16.666,67

253.453,23

• \

Bandeirantes - Paraná, de de 2023 Assinatura do Vereador
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES ^

Fundada em 26 de agosto de 1978 - Registro N° 352 - CNPJ 77.563.815/0001-03

Utilidade Pública Federal N® 91 108 de 12/03/1985 - Registro CNAS N° 214923

ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,

NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Autorização de Funcionamento. Resolução N° 5319/11 publicada no DOE de 04/01/2012

Rua Antônio Alvares Torres. 50 - Jardim Paraíso - Tel/Fax (43) 3542-4544

e-mail: bandeirantes@apaepr org.br
CEP. 86360-000 Bandeirantes -Paraná

Bandeirantes • PR

Oficio n° 07/2024 Bandeirantes, 31 de janeiro de 2024.

.A Associação de Pais e Amigos dos E.xcepcionais de Bandeirantes - APAE de

Bandeirantes, vem através deste encaminhar o plano de trabalho e as documentações
solicitadas para emenda impositiva 2024 no valor de R$253.453.23.

Aienciosamente,

PAULO EDUARDO DA Assinado de forma digital por
PAULO EDUARDO DA SILVA

PAPArOl 683674839

Dados: 2024.01.31 16:06:53-03'00'

SILVA

PAPA:01683674839
Paulo Eí^daSava Papa

PRESIDENTE
CPE 016.836.74S-39

A

Secretaria de Saúde de Bandeirantes
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES - PR
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APAE - BANDEIRANTES

2024
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PLANO DE TRABALHO

1 - Dados Cadastrais da Entidade

Nome da Entidade; Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Bandeirantes

C.N.P.J/M.F; 77.563.815/0001-03

Endereço; Rua Antonio Alvares Torres, 50

C.E.P^

Estado; Paraná

Telefone; (43) 3542-4544 E-mail;bandeirantes@apaepr.org.br

Código Banco; 001 Agência; 0429-4

BandeirantesMunicípio;86360-000

Conta Corrente; 3o * í S

Representante Legal; Paulo Eduardo da Silva Papa

RG; 12.639.820-4 Órgão Expedidor; SESP/PR CPF;016.836.748-39

Endereço; Estrada da Tabuleta - Rural

Telefone; (43) 99104-1033

E-mail;pauloedupapa@gmail.com

Responsável Técnico; Sonia Regina de Souza Rossato

Órgão Expedidor; SESP CPF;157.419.609-12RG;8.627.127-3

2 - Descrição do Objeto:

Aquisição de verba para contratação de recursos humanos, manutenção

de atividades da Instituição, aquisição de aparelhos, equipamentos para

fisioterapia, equipamentos digital/multimídia, e material em geral de acordo com

necessidade da escola.



A Instituição atende 164 alunos, nos setores pedagógicos, saúde com

atendimentos nas áreas de psicologia, fisioterapia, assistência social,

fonoaudiologia, terapia ocupacional, equoterapia e neurologia.

A escola tem como prioridade o atendimento de qualidade com

profissionais especializados, equipamentos e materiais de acordo com as

necessidade dos alunos, além de ambientes com espaços adequados e

harmônico para melhor atender os estudantes.

O ambiente bem preparado nos aspectos higiênicos, conservado e

apropriados é fundamental para o estímulo ao aprendizado dos alunos com

necessidade especial.

3 - JUSTIFICATIVAS E METAS:

- A entidade procura realizar os atendimentos necessários de acordo com

as possibilidades e suprindo as necessidades básicas para um funcionamento

de qualidade.

- Atende com prioridade os alunos na sua necessidade pedagógica,

higiênica, vestimenta com uniforme, materiais pedagógicos e esportes.

Prioriza o desenvolvimento de cada aluno, com profissionais capacitados

oferecendo tratamento multidisciplinar, além do pedagógico.

- A pessoa com necessidades especiais necessita ser trabalhados com

equipamentos e aparelhos específicos de acordo com os trabalhos

desenvolvidos individualmente, usando métodos e práticas de ensino adequado

as diferenças.

- A escola prioriza o ensino, a igualdade de condições de acesso,

permanência e atendimento de acordo com a necessidade e especificidade de

cada aluno, nas diversas áreas a serem desenvolvidas, respeitando a dignidade

da qual está revestido todo ser humano, impõe-se como base, e valor

fundamental de todos os estudos, ações e práticas direcionadas ao atendimento

dos alunos que apresentam necessidades especiais, independente da forma que

se manifesta. Juntamente com o valor fundamental da dignidade, impõe-se a da

busca da identidade. E para encontrar sua identidade específica, cada cidadão

-precisa encontrar-se como uma pessoa, familiarizar-se consigo mesmo, até que

finalmente, tem uma identidade, um rosto humanamente respeitado.
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atendimento viabilizando serviços especializados para a

da saúde, pedagógico, cultural e
METAS: Melhorar o

pessoa com necessidades especiais nas áreas
social.

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO:
deficiência atendimentos nas áreas daProporcionar aos alunos com

saúde com psicólogos, fisioterapeutas, neurologia, terapia ocupacional

fonoaudiologia, assistência social ao aluno e a família, além do pedagógico

5 - INDICADORES E PRODUTO ESPERADO:

deficiência intelectual e múltipla atendimentoProporcionar a pessoa com

assistência social, saúde e educação, promovendo eespecializado na

estimulando a proteção, orientação, prevenção, inclusão e defesa dos direitos

da pessoa com deficiência.

De acordo com a legislação vigente a escola ‘oferta Educação Básica, por

meio de adaptações e flexibilização curricular, metodologias e recursos de

tecnologia assistida, para atender as necessidades educacionais e especiais dos

estudantes com deficiência e Transtornos Globais do Desenvolvimento,

educação de qualidade aos estudantes com Múltiplasumaassegurar

Deficiências e Transtornos Globais do Desenvolvimento, com foco em suas

atendimento de qualidadeindividuais e ofertando umpeculiaridades

proporcionando melhoria e qualidade de vida aos alunos.



CRONOGRAMAS DE EXECUÇÃO (FASES/ETAPAS):6-

Valor

Previsto

TérminoInícioDescrição

R$253.453,23Dezembro/2024Fevereiro/2024Recursos

humanos;

Aquisição de

aparelhos

equipamentos

Manutenção e

conservação de

veículos

Manutenção de

atividades

escola:

- Material educativo e

esportivo

- Material de copa e

cozinha

- Material de cama

mesa e banho

Material de

e

na

expediente



7- PLANO DE APLICAÇÃO:

TOTALTipos de Despesa

R$104.666,67Prestação de serviços - PJ;

R$46.000,00
aparelhos eAquisição de

equipamentos de multimídia

R$ 33.333,33 /Aquisição de aparelhos e

equipamentos de fisioterapia

R$20.000,00- Manutenção e conservação de

veículos

Manutenção de atividades na escola:

- Material educativo e esportivo

- Material de copa e cozinha

- Material de cama mesa e banho

- Material de expediente

R$ 30.000,00

R$ 10.000,00

R$ 6.000,00

R$ 3.453,23

253.453,23TOTAL

8 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PREVISTO:

ValorMês/Ano

R$ 253.453,23Fevereiro de 2024

TOTAL

/
\

Sonia Regina de Souza Rossato
DÍRETORA

BG §.627.1 n7-3

r»rfiowuçvo om4W^9

V

PRESn^lTE
CPF 016.836.748-39
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Inclusão. Educagão e Saúde

Â.

Associação de Pais e Amigos Dos Excsepcionais de Bandeirantes - PR

CNPJ: 77.5^.815/0001-03

Rua Antônio Alvares Tones 50 - Jardim Raraiso

Cep: 86.360000 / bandeirantes - PR

PROJETO «ESA EOÜCACíOMAL ALFABETO

ÔBJEfiVÕ: ■ -

As atividades iudicas na educação especial ;têm contribuído muito

desenvolvimento psicomoíor dos alunos, a Mesa Educacional Alfabeto possibilita
através da teCTsojogia apoiar o processo de alfabetização e letramento através da

lúdiOidatie. Com isso, alunos com necessidade éspedãiS ganham em interesse e
numa maior absorção dos Gontetídos.. .

no

DESCRIÇÃO VALORmm

Mesa Educacional Alfabeto:

94 Blocos Vermelhos

116 Blocos Amárelòs R$ 29.990,00

Monitor, CPU

Tecíádõ còloridõ, Mpüsê

Assentos coloridos 6 lugares
I

Modulo e sensor eletrônico

3 diciünâriòs Aurélio

virww.educdigital:com;br
Rua Abaèté, 174/304-CÈP ÕI faCMâÒ -Porto Alegre

P. 51 3015.1664 AWháts: 51 986172527 - átehdimehto@educdígital.com.br



Inclusão, Educação e Saúde
iáüc Digita!

■ Capacitação e Treinamento ontine

- Contraf Edueaciónal Affabeto—4h com gnipos dé até20
professores a ser eralizada num único día,

> Instaiaçgò:

Contempla à centra! completa, software

o.^
yifí/

Mesa Terapêifllica Inleratlva
Objeti^

instalados

PRODUIO
m VÃM3RUftHT TOTALEDÜG TABLE ■ ' ''

Display Touch Screen PE 2t.5 polegadas, integradaa um
mini PG, sem sombras e Imagem em HD em alta dèfinição.

Capacitação e Formação, instalação e acessórios
ONLiWE:

Todos os professores e repíicadores receberão
próprias unidades

- Apresentação geral da tela e suas efrramentaSj Idéias de
planos de aula

- Utilizado das athfldades, como baixarjogos
educaGionais, como criar conteúdos
- Manipulação atra^íés dotouch soBen

01 R$ 8.SS0,00 R$8.SS0-Õ0

nas

WAn/,educdigiíal,com,br

c CEP 91130-490-PortoÁlegre -RS
F. 51 3015.1664-^wháts: 51 986172527- atendimento@educdigital.com br



n

^Ifli Eduçpigialti inclusão, Etíüçãgão 6 Saúde

VALOR TOTAL R| 38.S40,00

> CONDIÇÕES:
■O

>3%“ Pagamento: o viste no pedido
” VaIidade-30 dios
° FRETE INCLUSO
19/02/2024

Atenciosamente^^ À

y.h- I

í^i

/ i. K

viíWw.edu««gital.com.br
Rua Abaeté, 174/304-CEP 91130-490-Porto «êarA rcí

F: 51 3015.1664-whate: 51 986172527- atendimènto@èlucdigfeI.com. br



i.efBpíc! •Çdu.ca-c.âo

DATA:T®/G2:^2024

Cliente: Associação de Pais e Amigos :Dos EkcéPGjGnats Bandeimntes - PR

CNPj: 77.563.81 5/0QG1 -03 ..

Prodttío/IteinDesGríção Quântídade yaldf Wortotai

Mesa E&cadonail Alfâbeto
msojm^s01

Edue Play «topada m 9.199,9001 199^0
Valor ToM: RS

Pagameirio à vista no |>edido- 1*^2
: Eníri^a em ffiíé 40 dias úteis; !"*!*’
Preteà consultar.

Orçamento v#dg por 10 dias.

•8S2/0001-97)

igem

%í9o
m

rQiierapyéotilíooliom/fÉndtentonèu
Rua Rodolfo sincn, 312 Poito Alegre, RS, Brasil

CNR3r42.841J86^G01-97

Meuro T#èpapy LTDA
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São MaíGõs, lÔ de fevereiro de 2024.

APÁE de Bandeirantes - PE

A/c Pinançeiro

NOMÉ DA EMPEESÃ: M01SÍDIALE ACEÍLIGOSIND. CÕM. LTDA
CNPJ: 09.452.825/QGOÍ-I1

Eua Luiz CioatOy 44 — Centro

95.490^000-SÃO MAECOS /ES
F. 54 3291 1052

Confonne solicitação segue orçamento^

PRObUTO/DESCEIÇÃOQNT VALOR UM VALORTOTAL

01 MesagãucácipnãlAlfobéto £$30.199,90

1 R$9.099.00~
R$ 30.199.90

ÉducPIay coiàpacla01 R$ 9.098,00

39.298,90

PEAZO DE EOTREGA: Até 40 di&#i
\?ALíDADEm PROPOSTA; í%as %
Ficamos a disposição para eventusasWGW^s^^g ACRÍLirn

INpi^OÀfl. LTDA ^
Í^íõatoi 44

ADEPAGAiiSBl

1/^001 »tíí
D; Avista

Aténciosamentè,

•• f

moo

■WA)
J

Mondialé AcnRCOs ,'

in

MONDIÂLE ÁCRtüCÕS IND. COM. LTDA
09.452.825/0001-11

R. Luiz Çioato 44, Centro
Cep; 95.í 90^000 São Marcos / RS

(54) 3291-1052



GMPE02/02/2024.14:34

íi

CONTROLAR MONITORAMENTO E SEGURANÇA
CNPJ: 37.016.099/0001-20 1 Fone: (43) 3542-0694

e-mail: grupocontrolar@gmail.com

Rua Eurípedes Rodrigues, 574 - Sala 03

Centro - Bandeirantes / PR
CONTROLAR
MONITÕFIAMCHIO €5Í<RRANÇA

Orçamento de Produtos

Status:

Rascunho

Data/ Hora:

31/01/2024-23;25hs

Número do Orçamento:

4/2024

CPF/CNPJ;Cliente:

APAE

E-mail:Telefone:

Cidade/ Estado:

-PR

Bairro / CEP:Endereço:

Produtos

Item Cod. Nome Qtd. Valor Subtotal

R$1,95 R$ 390,00CB01 ( CABO COAXIAL RFC 4/2 2x26awg 2001
í

r-

i
[CPIVB1100I CAIXA PLÁSTICA INTELBRAS VBOX 1100 6 R$ 16,00 ! R$ 96,00 ji: 2 í

i

í j

í

3 I VHU120B ; CÂMERA INTei.BF?AS VHL 1120 B R$ 200,00 ; R$ 1.200,006 \
i i'

j
I

R$ 72,00 14 005839 ! CONECTOR CONEX BNC MOLA INTELBRAS 12 R$ 6,00
i-

i

005836 i CONECTOR CONEX P4 MACHO )5 6 R$ 6,00 R$ 36,00

T L

MHDX1008C ; DVR MULTI HD MHDX 1008-C6 1 R$ 970,00 j R$ 970,00 ií
í:

i

FT576 i FONTE AC/DCXF1205 INTELBRAS R$ 140,00 jR$ 140,007 1
s

1

[HD2TB07] ; HD PARA DVR 2TB8 R$ 525,001 R$ 525,00 i
l

t

I
í

9 SERVIÇO SERVIÇO 1 R$100,00 R$ 100,00 iI
X

Subtotal produtos R$ 3.529,00

R$ 0,00Frete

R$ 3.529,00Total

Informações complementares

Vendedor;

Rafael Rodrigues

Gerado por GMPE em 02/02/2024 às 14:34

httns'//r.nntrnlar.nmne.ann/imorimir/DroDQStaDroduto-48070?DrÍnt =true 1/1



gymmae.cojTiibr.WWW

ü&-'43
coiHflío®gymmoc.com>br

Av.-íPÍ^laringáílSSG.
VWa, tartiJrtria-Pft 36060.000'é,q,u.ipamBnlos

"1
ORÇAMENTOr

19/02/24

77.563.815/0001-03

86.360-000

JD paraíso

Rodrigo Del Valle

Data:

CPF/CNPJ:
Cliente: ASSOC. DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

End.: RIM ANTONIO ALVARES TORRES 50
CEP:

Bairro:

Vendedor:

InsaEst:

Cidade: BANDEIRANTES

Tel: 9-9631-8806 (GABI)
bandeirantes.Dr(5)apaebrasil.ore.brE-nvail:

TotalValor Unit.■QtdCOPIGOÍEguipamentos
R$ 5.490,00 R$ 10.980,00

4.190,00
2

BIKE EMBREEX 310 HORIZONTAL

BIKEEMBREEX 309 VERTICAL
R$1

’''1 ORÇAMENTO VÃUpÒ VqR lÕp^^ '

RS 15.170,00TOTAL

Á VISTA RS 14.400,00

GCS ZAMPARO

forma ^Pagamento:

Prazo de Entrega;Frete/Montagem; Gratuito



JB-'

MOVEIS E BRINQUEDOS EDUCATIVOS

■'■í

:k.

Ãy/ANiMQVElS-E BRINQUEDOS EDUCATIVOS.
.;';í ^rCNPJ;'5O.85Õ.224/0001-C0!IE-. 697:2061537.112" ^

Tupã Miriirj Tupã/SR,| CLI>- 17
' -T ' rona: (15) 9.9362-88,46 I E-iiuil: cilljnbriiitiiiydpsgCcaholm.iij.c-jm.

Cliente: Apoe

Cidade/Estado: Bandeirantes/PR

í
Valor do Item Valor TotalMaterial

Plataforma para fundo de piscina
124x84x48,5cm

Colar cervical longo

Colar cervical para piscina

Rede balanço sensorial para
desenvolvimento infantil

Oximetro de pulso UTIlOO

Massageador facial touch

Mesa sensorial smart kids

Item Qtdade

R$ 5.513,805513,80

R$ 1.691,00

1.013,08

845,50

506,54

2 2

R$3 2

R$ 321,10321,104 1

R$ 3.923,50

235,60

3.680,00

3923,50

235,60

3680,00

5 1

R$6

R$7 1

Massageador facial quente e. frio

limpeza lifting R$ 285,00para

rejuvenescimento

285,008

R$ 16.663,08

Tupã/São

AIlan Jhones Lopes Santos

Proprietário
CPF n° 356.722.788-25

RG n° 42.672.182-2 SSP/SP
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QLIVEIRA BRINK
JB Oliveira Brinquedos e Equipamentos LTDA

Materials Pedagógicos, Mobílias, Equipamentos Hospitalares
Papelaria, Informática e Materials Esportivos.

e ilSl 997^6-4515

Bairro: Pes. Carmesim il

CEP: 17.890-000

(ISl 9970S-S461Contato:

Enderegol Rua Quito, 55
Cidade: JunqueirópolÍ5-SP

36.264.525/0001-81 lll.E:

oliveirabrinkgaoutlook.com

V ::oBCAH

11408.03 9.4 69.119
CMPJ:

E-mail:

Associação de Pais e Amigos dos ExcepcionaisCliente:

Endereço:

Cidade:

CNPJ:

Bandeirantes/PR

Vendedor Responsavei: JOSE FRANCISCO
15^02/2024

w.Totaiv.unitDescfiçaõjlo PBíilutoUnidItem I - Utd
fundo de piscinaPlataforma para

124x84x48,5cm
R$ 5.974,255974,25unid11

R$ 1.935,60967,80Colar cervical longounid22

R$ 1.156,98578,49Colar cervical para piscinaunid23

iRede balanço sensorial para desenvolvimento
infantil

R$ 385,62385,62unid14

R$ 3.965,203965,20|Oximetro de pulso UT1100unid15

R$ 284,70284,70Massageador facial touchunid16

R$ 3.729,65iMesa sensorial smart kids 3729,65unid17

iMassageador facial quente e frio para limpeza
Ilifting rejuvenescimento

R$ 345,60345,60unid18

R$ 17.777,60Valor Total da Proposta:

Orçamento válido por até 7 dias.
Entrega: Até 20 dias

fÍ6.264.525|000V8j
.OLIVEmAERI^UEn^
E EQUIPAME^S ITOA

JB

Rua Quito, n° 33.
Resid. Carmesim II yl

CEP: 17.690-009-

3UNQUEiRÓP©íS?S=^

Vt

L

J B Oliveira Brinquedos e Equipamentos LTDA

Assinatura do responsável: Jéssica Buqui Oliveira
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RAFAEL RODRIGUES ROCHA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

RUA-TIBAGI N°3221

BAIRRO ■ VILA NOVA CEP: 15.501-222

VOTUPORANGA■SP

CNPJ-35,166.971/0001-90

I.E-718.204.981.110

TEL-(17) 9.8112-7553
rafaelbrinquedos@hotmail.com

w

f

ORÇAMENTO

Assoe. Pais e Amigos dos Excep. De Bandeirantes/Parana

R$ TOTALR$ UNIT.DESCRiÇAOQTDITEM

5.560,50R$ 5.560,50 R$Plataforma para fundo de piscina 124x84x48,5cm11

1.799,28R$ 899,64 R$2 Coiar cervical longo2

1.069,20R$ 534,60 R$2 Colar cervical para piscina3

368,79Rede balanço sensorial para desenvolvimento infantil R$ 368,79 R$14

3.965,35R$ 3.965,35 R$Oximetrode pulso UTI10015

255,20R$ 255,20 R$Massageador facial touch16

3.725,14R$ 3.725,14 R$Mesa sensorial smart kids17

Massageador facial quente e frio para limpeza lifting
rejuvenescimento

18
320,20R$ 320,20 R$

17.063,66R$Votuporanga SP, 16 de Fevereiro de 2024.

f35166 971/0001-9Õ1
RAFAEL RODRIGUES ROCHA

22574088883

RUA TIBAGI N.“3221

VILA NOVA - CEP 15501-222

I VOTUPORANGA - SP.

x--

C
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APAE
Bandeirantes - PR

ESTATUTO

DA

APAE DE BANDEIRANTES

Bandeirantes - Paraná

2023
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CAPÍTULOi

DííiíMoiriiriapífí ^eíêÉiin

- A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bandeirantes ou, abreviadamente, Apae

Assembléia realizada em 26 de agosto- de 1978 nesta cidade de

eSté: Estatuto,; pelo, Regimento Interno ppeja lègisíaçlp-EM^
,Ée Bandeirantes, fundadã em
Bandeirantess passa a regular-se por es

vi^r:

Aff. 2° - A Apae de Bandeirantes é uma associação civil beneficente de assistência social, com atuação

nas áreas de assistência social, ieducação,, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa^e
garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins não
econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua Antonio Alvares Torres, n 50, baRro,;

Jardim Papaiso, c foro no município de Bandeirantes, estádó.dd; Parana.

3°,_ A Apàè dê Bándeirantes tem por MISS-ÃQ promover e articular ações de defesa de diieitos e

prevenção,íorientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de

vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária.

_ A Apae dè Bandeirantes adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas

amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeadajDor duas mãos em
perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo,
partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto forem os números dos estados
brasileiros mais o Distrito Federal.

f^rágrqfo Único - A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano deverá observar

cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia, formatação das assinatúras, em conformidade com o
manual da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes.

Art. 5°^-Abándbira da ApaeBe;Báfideirantea,.iiáícdf4zpl;CÕníendo ao Cèhtro o símEblô'dtpi]|rvim

ãpaeanG e 0 nome da Apae, terá dimensões na propo|Çãb de Ide altura por 1,5 de largura-

Parágrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a-aplicação da marca e das cores, deverá
estar em conformidade com o manual da bandeira-expcdidppela Federação Nuçipnál dás Apaes.

Aft; 6° - Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador o Manual

Básico - Cerimonial da Rede Apae, elaborado pela Federação Nacional das Apaes, para organização de

seus protocolos.

Art. T -O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n° 10,242, de 19 de

jánho de 2001), eEeverá, bbri^briamente,,ser cornémorado^Com o hastearnento da bandeira da Apae.,

Art. 8° - ConsidêÈaTse: ou “Pessoa com Deficiência” aquela que tem impedimento de

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação corp diveisas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetivana;sociedade,.em,igualdadede condições,com

as demais pessoas.

y~'>

1
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Art 9° - São os seguintes os fins e objctivosÃdesta Apae, nos limites terrftoriais do seu município,
voliados a promoção de,atividades de finalidades de relevância pública e social, em especial:

: çbm dèficiêncía, pfefêrêncialmente1 - pfbrnóver- a métlioia ida quálMade de vida, das pessoaS. ^
intelectual c míiltipla, e. transtoriióS globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vidai criança,

idosos, buscando assegura,r-lhes a,, proteção social o pleno- exercício da

I

adolescerites, adultos e
cidadania;

•II - promover ao público dennido no inciso 1 a integração à vida comunitária no campo da asbist^ncm
sociS, realizando atendimento, assessorameiito, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou

deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias,
cr»

cumulativa às pessoas com

da sua inclusão a ?í-’v

III - promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiencia e a promoção _

vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deflciencia, de forma
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, por meio de sei-viços, programas ou projetos
socioassisteneiais;

ddfieiência, picfêrencíaímemcantêrectüaieIV - préstàrSSeillosçâeSeduca^íe^ccial às pescas
múltiplaj

V - oferecer serviçoà na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurppa melhor qualidade de
vida para as pessoas com deficiência, preferencialmènte intelectual, e múltipla.

Arti í 0.-®ara conseGu;çãer.de;s:eus fins,;,aiAp&9

com

íe:a;se

I - executar serviços, prógramas, projetos c benefícios socioassisteneiais, de forma gia uita,

permanente’ é contiriuadà aos usuáriõs da assistência social e a puem dely, necessitar,^sem
díscfiníihação, de forma.planeja4 diária e;:SÍstemãtÍGá,mãp;|e resàringm^ apenas^a distnbuiçaor de;

bens, benefícios ^encaminhamentos;

ÍI - prestar. seiViçds e executar programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e

efetivação lès Ireitós socioassisteneiais, de forma continuada, permanente c planejada voltados_ a
cLstrimão de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdpdes sociais,

nràcuS com órgãos públic;sV defesa de direitos, dirigidos ao público’ da política de assistência.

social;

Iir - orestar sorvltos de educação aspêcísí íàs pessoas com deficiência, que etm inicio na educação

MantU e estende-se ao longo da vida, visando ao piens deíedíolsinpçntO da pessoa,seu pieparo paia o
exercício da cidadaniâ e sua qualifieação paia ò-trabalho:

IV - promover campàhhãs financeiras dé,:âmbito mui^ eíeolaborar n^orpnização de campanhas
Icion™resteduais"e regionais, com o objetivo de arrecadar
ações de atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmeníe

intelectual e múltipla, bem como

realização das finalidades da Apae;.

;ão daoGomumdade,,e dás m^ituições públicas , c pfívadãs n^
■aténdlméntby dã pessoa .çom. defiçMjêiài,: prefercncialnleptef; - ihcèhtivàr a participação

programas voltados à prevenção
intelectual c múltipla;

í e^ ao

.W
%
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ii âíBõmünidade e com instituições púÍ3Íicas e privadas, oportunipndo
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla,, rig

4a

VI - promover parcerias com —-
habilitação- e a colocação da pessoa com
mundo do.trabalho;

í—-

aâseíèiãpsisdõ .itítercaníblo entre as entidades coirmãSj as análogas, liííãdás,

Ihstítuiçõ^^ municipais, nacionais e internacionais;

, ias

Vl-I - ipaiticipãr
cdhgêheresieiááv

espipalizilãl tóbiéí frahàlhql i •áilltdl; glífe® i c|t!^'è t
VIII - manter publicações técnicas
filosofia do Movimento Apaeano;

priyàdds,;e-CõhtrihuigQéS:dé'pesSO,as;&^

receber recursõs efafpÕsípübliÇosfe

IX - aõíicitareirèce públieoisfOúp

X - firMârgaíeêrias com-ehtidãbes cd^^^
privados-,,e(as :contribuiçbes de pessoas .físicas e j urídieàs;-.

xi -produzirccomerciálizar'produtos e;;serviçp,s çop^-^ de mao de obra, para >:nanuíençao

da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; implantar e manter qualquei ativjdade-meio
como ihstrumLo. de captação de recursos, desde que o resultado operacional ,seja aplicado

integralmente nos objetivos estatutários, e que a operação seja registrada segregadamente em

contábjlidade4estaeadas; em suasiNotas Explicatiyas.

Xlíi^ifisçalixaEPíuso bo momevli^

Apáé^ ihforiiíahdp 0 uso ihdèwdb^à
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais”, do símbolo e da sigla

a Federação^ das . Apá|s4o Vèstadp4òm mEederação ^Nacional das

IÇrO.J

p] - promover meios^ara-o,:desenyojvimei#«ividadeèé;rtr^
os seus assistidos e

'ás suas famílias; ,,, , ,

C dei VmGúfôSi 'àniíiíáréSi: prevenirídõ ãí ocOrrefíciã- de
^ desenvbíyer' iações. db fôftáléeiifíehtoXTI^

abrigameritos;

deficiência, preferencidlmente irrtelectual cXV^ apoiar e/ou; gerenciar casas-lares para çs pessoas
com

múltipla, em situação-d'eTÍscd sdCÍái ábahdono;

defiGÍêhcÍai;prefereheiállnèip íihteífeüãl.XVI - garantir á pártieipàçãoiefètiva idaS- p
múltipla, nagestão.das Àpaes;

XVII - coordenar c executar, nos limites tenitoriais^Pí Sep rpunicípio, os objetivos, programas e a

política da Federação dãs ..Apàes do Estado e da Féderaçãõ í^aCional das Apaes. piomovendo

assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidadep a unidade oigamca efilo.spfíça.do

Movimento Apaeahô;;j

pêSsoW eoiTi deficiência,definição da política müníeipàl 'fè. à|endiméntO à ^ ^ ,

consonância com a política adotada pela Federaçao das
XVIII - atuar na

preferencialmente intelectual c múltipla, em
Anaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fisca izando sua execução,

XIX - articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas, políticas que asseguiem
deficiência, preferencialmente intelectual emultiplai,:0 pleno exercício dos direitos: da pessoa, com

.3



XX - encarregar-se, em ânibitís: rnünicipal, da. d cie informações sobre assuntos referentes à

deficiência, prcferencialmente intelectual e múltipla, incentivando a publicação depessoa com

trabalhos e de obras especializadas;

XXI - compilar e/óu divulgar as itorffias legais e os regulamentares fedérais, éstadúals e municipais;
relativas à pessoa com deficiência, preferencial mente intelectual c múltipla, provocando a ação dos

órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação;;

XXII-promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas cm relação à causa da

pessoa coni deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico c a,

permanente formação e capacitação dos profissionais c voluntários que atuam na Apae;
A

XXIII - promover e/ou estimular o desenvolvimeníb de programas de prevenção dá déficiêucia, de

promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual c múltipla, de apoio e orientação à sua família e àcomunidade;

XXIV - estimular, apoiar e defender o desenvolvimentopermanente dos serviçosprestados pela Apae,

impondo-se a observância dos mais rígidos padrões dc ética e de eficiência, de acordo com o conceito

dOíMovinTentp Apaeano;; •

XXV - divulgar a experiência ap|içanaiepí?Õr|ãospúMipps® privados, pelos meios disponíveis;

XXVI- desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação efetiva das pessoas com

'deficiência;preferenGÍalmente intelectual eiinúltiplav na gestão.da Apae;

XXVIl - promover e articulai serviços e prpg^iPãsldê jjreVèhção, edüeaçãb, saúde;,,assistência socjal,
plena ^inciusão da pessoa com, dêficlêpcia,; preferchcialmente'esporte, lazer, trabalho, visando, à

intelectual e múltipla.

Art. 11 - A Apae de Bandeirantes integia-se, por frfiãção, à Federação Nacional das Apaes, de quem

recebe orientação, assêssoramento e permissão para uso dê nome, símbolo e sigla APAE, a cujo

Estatuto adere.

§ 1° - Após a- filiação à Federação Nacional das ApáéSy, ã será; ;auíomaticamente filÍadâ:|

Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatut:0:i:adere,

§ 2° - A concessão, a utilização e a permanência do direito dc uso do nome, símbolo e sigla Apae pela
filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do Regimento Interno e das
decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional dás Apaes e, da. Federação dáS Apaés;dos ÈstadoS.

A Apae apresentará anualmente, à;Êederafãb das .^a^^^o Mtàdppáté -õ did?3f dp^
rêíatórib: sucinto de suas atividades, plano dc açõésp^ãoMnb/segúihtei indicandb ospoirfesfiGsi^Qsé
negatiybs encontrados em sua administiação, no exercício;,

Art. 12 - A Apae préservárá -süâ íáütõnomia,administrativa, financeira e jurídica perante a Federação

das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração Pública e entidades privadas, não

gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínci^enipregatícios entre seus funcionários, dirigentes,

prepostos e/ou contratados; eompetindó particularmente e com exclusividade, or

4
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cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais,,,contratuais, trabalhistas,
do^ trabalho, previdenciárlas, fiscais e tributárias, de conformidade

práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor.

sociais, de acidentes

com a legislação vigente e/ou

-f-i . ‘

©mTÜLOH

O,

®§psspmddS'

Seçãbl

pp/Quadro Spciáí

Alt. 13 A Apae de Bandeirantes é constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicasre
jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do contrato social.

§1° - São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade legal
envolYimentO::Com aíCausa da pessoa;Com deficiência, compromisso com

ppm^ffiosfno; sqljiáidiafiamehtq^^lás dp^igüçoês

as ações desenvolvidas pela

;§?° —‘Pavássqçiádps hão i espohd.êfh.
dá Apàè. ■ç eh|áf|S^^'§pciá|i

Arí. 14 - Ppuádfp::sOGÍal:,dáAipae,^éçQhstitúllo;;pélás(,seguint es::catçgQrias'de associados

h-Coritribuihtes:
t *K • ~ pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a Apae por

contnbmçao regular, eiii dinheiro, mediante manifestação de vontade em contribuir para a execução
s objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado: sendo que o voto da pessoa jurídica

sera exercido por apenas 01 (ura) iSÓcio/diretor representante.

1 Pfsoas.com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam matriculadas nos programas
de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o direito de
votar e.de seiem votados, exigindo-se o termo de adesão;

fâ- Compete à Apae exigir de seus associados o permánènt&exèríÉÍb^dfe?cõhdihá;!tiea^^®^
a preservai- e aumentar o conceito do Movimento Apaeano.

^ ' ‘

Bbà TfítuibSiiíõiiiOhífícos:

^ÂgíaliWo cdneeder, eni caros éspeeiais, os títulos honoríncos de Agraciado Benemérita:

1 - São Agraciados Beneméritos as personalidades, flsicas ou Jurídicas, que ajuizo do Conselho de
Admimstiaçao, ou por proposta da= DiretGrla.Executiva, hajam;contribuído de
progresso doniímnqehtodas Apaes.

maneira apreciável para oi
-

i-r-t-
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n - São Asraciaâos Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juízo do Coiisellíoí

de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços a causa

com deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciavcl para o progresso da

II

da pessoa
humanidade no campo da deficiência;

MmiÍpÇjipiQrdpi^erpáIII - A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no

da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae.

IV- O Cònseltd'de,àdffiinístraçã^ a Diretoria-Executiva ihdicarão uma Comissão composta por 2

(dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de Admmistiapo, para
Lminar as obras e o "curricuium vitae" dos indicados, deliberando por votaçao de, no mimmo, dois

terços dos seusjraiêtttbrqSi.

relaçãôiâ ÉPId» IM-V -A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em
associados contribuintes definidos neste Estatutoassegura os direitos previstos aos

gepiiçxílít

Dosgpíireitos ;dosj^soçia4^

Contribuintes, quites. GõffiiíSüas- São dirditosí íasseguradte aps fi^eciais eAlt. 17

obrigações sociais:

AperO utiiízari§e'dos;servÍços por cia1-ter 0 semillipsmf'depSiaei1tfe|:^ttj^ejêhc&
prestados;

^ XTiT-pãrtíeipartiáSiásseroihíeias^^^

III - propor candidatos à eleiçãOçdecvraembros do iCdnsdlltp; |e Íiiíini|tr#ãp; CpppUioAscat e>da^
Diretoria Executiva da Apae;

do Cbnsêilíõ de',/^dinMsti:aç:âo da Apae, usàddõIV - participar dãsvreüiiiões da Diretõriá
da palavra, mas séni-direito a voto;;

disdussao, tesêsp ;á|sühtcís|íeíà Diretoria Exegutiva, ideiásre ■.sugg# t^mas paraV - apresentar,, a
interesse comum;:

anizáddsipõíá:%áe,;:pel0vGôtTselhõ RegionaI,;plaiEederapoí^^^VI-participar deítodos òs éve'nto.S;,órg
Apaes do Estado c pela Federação Nacional das Apaes;]

Vir-íapresentar propostas dè alteração do Estatuto da Apae,:,submctcndo-as à apreciação c à aprd\^apa
do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes;-

- participar dc diferepfes eSmiasSes: têcr(fcâs= de.estua»:é ÍS ttalaltes. í|»aBd@,sowÜWB «.íS
VIII

acordo com sua disponibilidade; .. __ a-i ■ - j
de:sligamento.dó:quãdr£|;So'çialrní'ediante:Solicitaçao dnigida à Diretoria da Apae,

IX.-requereriO.d

rféreirhi terceiros:;de.mpftèyQl dipêitòs dõtálsõem^^ se m:em=|aso

fíí
•ír=V‘

i
Iv u

rÁ/:
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Bo

Êfô^íílêÍjMíãtiíSisáâiâííae: qüàM de 1/5 (um quiníól ddis;^

iassQciados..

,§ 1° As pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e Honorário, nao" estão na condição deJ

íàssociados, exceto quando se enquadrarem como associados contribuintes ou associados especiais.

c§ gozar dé qüalquér dõs díMtos aGraiáíetíümeradosw^ínecessáitqitieío associádqíse eneqnfeeí

;q uit.e>çomtsuas; obriga^^

§ tf’'— Os?associadqs ;eontribuÍhte%.quando fbnÇiqnáríqs .da ApaèyíèbfflÁ^írÍPiilb ditèto Gd ihdífèto, rião
poderão Vdtáriiéitr'serém^võtadbSj;nemçdnvQear’Assernbleia.Geraí Extraordinária.,

SèçãOÍV

dÕástObHgáifoéssdós Associados^ ,
r'À

Sá&obri^açõés doSiassociadósídaíApáe:

X ^ manfer padrão de çonduía: éfica- dó fôrma: áipíeàervár e a aumentar o conceito do Movimen|Oí
.ÀpáÓdÒo no município:;

:II - pagar as contribuições enquanto assOciados ^Cõfítribüintes í Oprestarítodas ias iníorni»|des,soliéiíaâasi
pelos órgãos diretivos;;

Hl- áeeitar as incumbências quodhés efrem atribüídas;pelbssórgã0S;dirctivQs:da Jípae,;;partie|pando'ãe
difèrentes;çomissOes téenicasy depstudpe detrabalhôs;

çpmpnr,. acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções:; áaríjpeferilf.ixecu^^^^^^ q
régimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae;

V - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de
irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências;

VI — subrnetér as propostas de alteração do Estatuto dái Apae àopfeciápã0,;0:%^ do ConselH;®
de Administração da Federação Nacional das Apaes.

Dãá^Còalidád^À^liêávtís aos AssOéiadõs

Art. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as itrégulándadbs dê qualqüen natüreza cometidas pelos

Associados acarretarão procedimentos, e penalidadesíapliçados pela..I3:i|et0fiá Executiva da Apae, nas
modalidades de advertência, suspensão e exclusão.

I - Advertência para punir^faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo Conselho dé
Adminisbação, a quabserâ-apHçada pelo Presidente da Apae;

7
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n - Suspensão do direilo dc votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos paia os catgos da Diietoi iá/
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

III - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética dò associado coníQ;

componente dq corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e
Resoluções da Apae, da Federação das Apacs do Estado e da Federação Nacional das Apaes.

§ r-A exclusão será deliberada-:e aplicadaipelos:membros da Diretoria Executiva, adrefavendiWpã^
Conselho de Administração para punir faltas muito graves.

§ 2° - Fica assegurado prévio diírèito Be defesa a todos os associados quando lhes forem imputadas as

infrações previstas neste artigo, cabendbdlVos, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso para
a Assembléia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação.

§ '3° - A exclusão considerar-se-á definitivà sC: oi ásspeíádo iiloí reçorrer da ;penafidaddgi|| ipS^q
previsto no § 2° deste artigo.

'.rS,.

.V-..

Do PròcéSsõ: üé idadcsrna Apaç;

íK

Éft. 20 - Diante de . irregularidades na Apae, seff-donstituída Comissão de Ética designada pela
Fbderação das Apàes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja parte das denúncias
apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados
aos denunciados a ainpla dpfesa e o contraditório.

T -^ 0 hão áréhdiíhêhto, pélb assóciâdoj/aos tèrinos da noti=fica'ção, sujeifâ-io-á aos-procedimentosidè'
advertência, suspensão ou exclusãoiijdecretados pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendmn" ào
Conselho de Administração.

Ji -À Comissão de Ética Çqinpétè.apiu-ár'os fátQsrnõtidiadosiénca relatório circunstanciado

para a Federação das Apaes do Estado e/ou; pára a Difètdtia-dà ApàBj qúe#cp'edifa parecer conclusivó.

III,- A ahliise.dos reiãtdrioS: será feita pela Diretoria Executiva “ad veferendvm" do Conselho de

Ádministraçlb da FedeíkçãO dás Apacs do Estado e/ou da Apae que expedirá parecer recomendando a

íapi:ÍGa|ã0^ das penalidades; preyistas n.o mL lü,, a .interveiiçãp; na Apaç pu^ AÍ.nda o. arquivamento, da

ddnuncja.

iV - Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os atos de gestão na

Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, regularização da documentação,
continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, contratação e dispensa de funcionários,
entre outros.

A.

•A

*¥ - A Intervenção terminará com a eleição,dú; nova Diretoria,da Apapí Aye? assumindo o cargo,
responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos Iniciados, dentro do padrão de ética e unidade

do Movimento Apaeano.

A

..A,

■A,
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YL-Nos-casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes db Estado, no
'processo de Intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades existentes na Apae, cabera a esta

mesma Federação comunicar a Federação Nacional das Apaes para a aplicação da sançao consistente

na cassação da autorização do uso do nome, sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao
Ministério Público Estadual e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla
divulgação no município.

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento Interno ou

resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendiim" do Conselho de
por meio de
Administração,

de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e

apreciado pela Asseinbleia Geral Extraordinária.
VIII - O recurso

CAPÍTULO III

Da OrgaiiizaçnbrcâlQÍPttncibnamcnib e da AdministEaçãtoda Apae

Seção I

Da Organiza

Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis por suasdmi^n^^^

I - Asseinbleia Geral; •

If —ConselhoJOvi^íninistraç^r

Í|F--'ConseIho#is0á^^

IV-Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

VI - Conselho Consultivo. , ^ _
§ 1° - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva deverão ser
associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano, preferencialinente com .experiência
diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas obrigações Junto à tesouraria, ou associados especiais

que comprovem matrícula e frequência regulares há, no mínimo, l(um) ano, nos programas de

atendimento da Apae.

§2° O exercício das funções de membros dos -órgãos indicados neste artigo não pode ser remunerado

por qualquer fonna ou título, sendo vedada a distribuição entre os seus sócios ou associados,

conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na

t.
W', / I
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GonseGUçãõ' dò tfespèctivo 'Objeto social^ de forma imediata oir por meio da' ôònsüituiç;ão';de: fúndb
patrimonial ou fundo deíreserw-.

§ 3° - Os cargos
ser ocupados, sempre qtfègppssjvèl, .poítj;: no paínimo,
Gonstituídos,

do-ConseÍljdíde:ètónÍ5tmçãp,,do ConsellíoBspai eíGida JE):ireterta,:^eE:tiíiya deverão
30P/o: :& pâis' oii rêsppnsEvéis" lègalmenfé

Art. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, dcscpdeníes pp; ascendentes,
conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo contratual ou comcrciâí

Apàe, Jião poderãQ integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselho de àdraimstração nenifocom a

seu Conselho Fiscal.

Da AssemElciarCterai;

Art. 23,—A Assembléia'Gefál, Ofdihária ou ExfrãordihMa> Órgão soberano da Apae, será constituída

pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais
e financeiras.

§ r - Terão direito de votar, nas Assembléias Gerais os; assdciadps especiais que comprovem a

matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os
assoGiadossGontribuintes, exigindorSC'destes a adesãoy.aoíquadro dc associados da Apae há, no mínimo,

1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais edlnanceiras.

§ 2°-No caso de procuração, esta deverá ter f]rma-reeonbecidaemA?attôi;ik;'SeiidoiSquBmxpuferpÉSíb^^
outorgado deverão ser associados da Apae.

§ 3°%-.Não se admite maisjdeüinà;procufaç|d pw àssÕCMajespecdal pu:eÀM

§ 4° - A Assembreia Gerã! será instalada.peio Presidente da ^pae. Na sequêneia, serão procedidas, as
eleições do Presidente e do Skcretârio da Àsserableia para conduzirmos trabalhos. Havendo mais de ura
candidato para os cargos de Preside.nte e Secretário da Assembléia Geral, serão constituídas chapas

para votação direta,-

§ 5°^ - Em .casO :déídi%áte''!pãfa;Os teargosí
eleito o associado há arrasííerapmo npr.quadcPí^^^

§ 6° - Caberá ao Presidente da Ass.erabléjá Geral Ordinária passar a palavra ao atual Presidente dâ

Apae, que Tará a prestação de contas áo: seu mandato, apresentando/ m balanço e o, /relatóriO: de
atividades, submetendo-os à apro\a'çãô dgAsSerableia Geral.

§ 7° - Na sequência, será reãljzàdá iai eleição; por votação secreta, sendo permitida por aclamação,

quando se tratar de chapa única.

•Art. 24 - A convocação;,da;A^ Geral far-se-á, obrigatoriamente, por publicação do Edital no

site da Apae e em jornal físico ou online dc^r:cuíação no município da Apae. quando houver,

de; Presidente: e Secretárld da Ássembldiã, consÍdèrar¥se-á

•~ÍK
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Ql.

iigaies públicos do município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. ^ ^
fí

instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dbs

constammdSela?:^^^^^^^^ --- devendo ambas

lã:- I^isseralífeia Cjeral,/Qrg^'soberanp/ii; Í.W, ■çompete excl ulíváttentbi

1 -tenolpgar^as aiteçagSesvãoíEst^toj

:íí;-'tíe(iídiij splre fu#?, transformaçãi

ilt-degeRos membrosída Diretpríafcesuííva;,,

;e®xtinçfeydaApae;Oí

©onsêlb0:'de4dmi,nisíiaç.ão e.:do Conselho#^

ido .Conseiíio, de Admmistraçaoreídd^msélhoTOscai';ÍVMestiíu'imnembrosí5daEiíi^orÍa:B^

gprovaisofirelatSno Sdíatívidkdes;;f:
0:as0QnÍ8sia|lI)ibtoríalxeGai^^

- . K J^‘3*ificação dos mombMs lk#5ns6Ího'
astabeleçida nestgEsiatuto;;

m

;íó ígroCílamádo£ij._na ddrma

apréeiar-gdursds. 6driti%id^íd5êsidd0i^^

As AssèrnbJeihs Géráis rèaj Kàfefesè-âo;: prõfeíene®nièntégnâ-;isedè d| Apaev

fins deLmi^n^adoTÍotineí^^^ novembro, para os

sfssssssssss
^ragrqfo umco - Para Jins do disposto nos incisbs J. e IV do artigo 25 será exieido

Apae „a è™,

.

O voto concorde

especialmente

M-
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Do jBonsíéliodeiíçlmin^

Art. 28-0 Conselho de Administrai^; ddrtipõStõ dé, hoití^imo^ OS (jeihci^íiffémbr^^^
Assembléia Geral Ordinária, dentre os associados cm pleno gozo de seus direitos, bem as|:i; gitiíil
com seus deveres associativos previstos néste Estatuto.

Adhíihiátrâ|ãb ser|deiá-!grls).ântís|feríii^QinTandátò; ílos mcrabrdsrdp; ^ i
reeleição:

g„2°,—-]SÍo;Càsp de'òcòrrer vaga,óu impedimento de algum dos membros do Conselho.d,ç, Administiaçã^
0 preenchimento será feito. Conforme decisão, a scr tomada ira primeira reunião db Conselho de

Administração que,se, realizar.

ê
^ :'- é ConsCÍhP de Administração.reunir-sc-á ordinar|araerite;d c 06 em 06 meses, obrigatoriamente,,,

ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, cxtraoççiinglamC nte, niediantehCQnvocação da Diretoria,

Executiva,, ou dc, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus próprios membros

§■3°

As decisões, do CoriSClIíriiri Adjministra^o serãb:toraadaa por maioria, com a presença, no^§ 4“-
mínimo, 2/3 (dois terços) de;seusâu:énr^

° - Os membros xla DiretoiãiKee|tiviÍbherãó assistir às reuniões do/Gonselho de AdníiWistraçâblgí§5
delas participar, sem direito a voto.

;f 6° - As reuniões do Conselho de Administração-serão presididas c secretariadas pelo Presidente e

pelo Diretor Secretário da Àpae, respèctiVarriente, cabendo ao Presidente o direito ao voto de Minerva.

Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração;

i --apQvaríoSegimentõ, Intemo/da Apae*,

11- emitir parecer, para encaininhamento à Assembléia Geili,, sÔbrçiá DjiMbria.ÈxèGütivájj

previamente examinadas pèiõ'Conselho,Elscal;,

Plarig êftüáf ÁtivlBádés da Apae, .cíiíseu; orçarricntb

C

aS; propostas; dç pçlpèláS;(.e:
111-- aprovar o
extraordinárias;

;;de;.atÍMidades.dá;©iretQria:Execütiva;ppí;SÍ|uâçaò::fiSari(íehpídá Apac, emPádl.^Màhíinar'b^rel âtóriri

exercício;

V-

VI - deliberar; em eotíiuritb chíBíp Diretoria Executivã; sobre os; casoSiíOmissos; nesie lstatritO e?;rio

Regimento Interno;

VII - examinar c deliberar soprea

múltipla iro âmbito da Apae;

política de ateridiüièhtb; àjpèssbá çom PefidlêriCiá IritèíêCtüal ôri

li
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dS-

VIII - referendar PU. nlo, ;bem'
Exêcudval

IX — âprbvãíleüífíãò pmoriTé do
ExeçutiYa;

Bomo reverj :quando; íbt o^ eãso;; {íènâlídàdès; ajp)liGãdasliDêÍàk:íi)íi^|&

Procurador dufíd^çd é dò Pfdénfãdõf íA^ijatdiuhdi^dà R®

X--^preeneher:asiYagas:pe?soi;'efifíparom

XI - referendar os nomes para
os que^desta forma forem investidos

1 iUo;^QnsélííQ:deAdiòinaStráçãOfe, noíionsèíiioílileãi;

vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo;
no exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos^:

as

XII escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Diretorrá
permitindo.se, ao mesmo indicar to^ a nominatí

para o Conselho deAdraihistra|aò,, o Conselho Fiscal e a Diretoria Exec.utiva;

ihfLrgn^T‘t " f no Cásõ dè renúncia ou destituição da Diretoria Executiva

SSh. fÍ ? Assembléia Geral Extraordinária para eleição da
.Biretpna Executivíi *"iopi:^2Q:ítíaX|feõ'dê;6QÁÍJs^^ ^

^aprpváf áíálièhapp

|P-^^uisiç& e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste.urdgo,.s0menteserâmeiraitida
: piovada poi decisão de,,no mínimo, dois terços de seus membros;

aprovar por, no mínimo, dois;terços dos votos dòs i
fçferido no inciso VII do artigo 35;

>X^II - estabelecer o valor
;priniei,ra reunião;:

por

puuquisiçld^^^

seus merhbrdsj diobtériçao, de fí hdhçiáínehíd

mínimo da coíitrtbt|i|ãd íparã íj§.ussociado§íOoniribuiittes^anualmentfe

° '■eg^damento de compras, alienações e; contratações de bens, obras e.
.,devera;ser:,.utihzadodemarieirafõbngatdfiamdfô^^^

■ . serviços qu.e^

SíÉçãoviV

ÍE^ó Cbnsêíliò TPiscál

;| I?-® mandato.dos:membrosídoGonselhoEíseal

li^í^Em.çasodte vacáhcíai õ -mandato.sefâíãs^^
Alt 31 - Compete ao Conselho Fisçál:

seráíde 3 (três) anos,.permitind,ü-se a ereleição,

respeetivò suplMíè;íp=SfrtÉmih^

I

E:eorvrdV’AVariSdr«^^^^^^
se seus

13:V,

fei* Já V 1:

w



nGOpaso(^

II —examinar os livros de eistrituragão daientàd^

.III - examinar o balaneeteísernestral iapregentadórpéíadíretoF Finaiiee^^^^^

•apreseníar-relatôrios de receitas e despesas; sempre^que foremssdliGitados;

y-iep;jnar'S0%wpfe;içteG4iGnaçãO!

pr0m©ver»gèst§esípara'0-eoinetQdiincronameiitQífisGal davinstitai;^©;

VII - f0rnecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação liscal e sugestões, quaiídOi
necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores.

VUI - opinar sobre os relatôrios de.desempenho financeiro.e Gontábil■e;S0bre;as operações^patrimoniais;
irealizadas.

fhrâgrajfb Único - O Çonséího Fiscal poderá utilizar-se d© assessora^ Àudit0r,:de?;um;

ISn^drtçai de um Técnico èMVlontabilidade, sCíàssiM iteGéssitar;

Se;ção V

Da Diretoria Executiva

Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo:Ari, 32-A

L- Prèsidêií|f||

II - Vice-Presidente;

r e 2° Diretores Secretários:

TV'--T“d*2? Diretorês Fihãncdirós;

V-®iie|ór deTatrimpiiÒ^

VIí—Diretor Social. . .

|s 3p. ^ A Dirétoriá Bxectftiva será eleita em AssemdlCia ©éral ©rdinaria, a cadà 3' aiiosi,

convocada especialitienté pafã este fim.

§ 2° - O mandato dos membros da: Dirtíoria,É5çCtaitiva4SeiÍÍ dfe Í ||íês| a^
reeleição consecutiva.

m
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:|3' _ AQvBr^aeiité í pernutÍdtt?GOMCõrfer;^misnte -a-;i (lifna) reeleição ^consecutiva, podendo ocupar
fprem, outros: :car|0Sí: m Birçpiaí’ Exêcu|i%^ exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores
^Financeiros. ‘ “

0-

í^rt; - A Diretoria:; ixeeutiva leunir-se-á, nó imfnintò, 02 em 02 meses, sendornecessarín
;presença:>de, pelo menos, eihco de seus membros,:para as déliberaçõés.

a

i° ^-^SídeliberaçSds: da Dirètórígserão tomadas.,

|®^-iy^residênte-terâ^::ãlémvdo

'PPt maioria sirnpleSrdeíyotOsiâOsMdffiiÓrOsJpleSèrtíek

s®,f,0 V?tõ de^neiyamosícasosídeempatè:

§3“- Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que,•.'sem justo mòtivo:
deixar de comparecera três reuniões consecutivasda Diretoria, ou a seis, alternadameníe.

# íSesãoífi

Dás Atribuições da Jijiretoriaífexecuíiyn

Art, 34 - Compete 1. Diretoria Executiva:

Rrompvrii OÍQfUgntara FeafizaOão:idbs'flhsí^âa:ApaOi:

II:^bláBõraa:o,|íçgÍrnentP Interno &Apae e sübrnCtêdtAãprdvaçãc

rp:- lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos,assoeialos;
IV lavrãnem ata o pedido de desligamento do associado e a

solicitação;.

3-

I dpEtbnselíio deíMimciStralãõ:

a sua aprovação, não cabendo negativa da

V - elaborar e submeter ao Conselho de Admihistrápo,
;anuál/píuriáiiüãl:;défatividades da Apae,

em até 60 dias do início do exercício, o plano
0 seu orçamento e as propostas de despesas extraordinárias;.

Vi:submeter s|as iContas ao exâmeEo ConselHbEiwáli: encaminhando
rieAdministfa^õ;paráíparecèr,:ièinéténdo-as, a

Vii- sübhíetér áo Conselho.{de Administração'
Al®ii;bui!cádã,èxereíeioi

VMií-^çDnstituir-comissÕesíespeciãiSj
atuação; ^

-as posteriormente'ao Conselho

seguiiv ã.Assemblela Geral para aprovação;

o:relatôrÍ0.:de {süasí aividádià3 e a situação financeira da

:ehcarrégà.ããsriâ:èxecuçâq;;dQS:Éns^d s,ü|l'ervisionando sua

Iâ{-CriànOS cafgdsíhecessârips;aos sétviçosÉjçhicòsfe ãdiriiiiish^^,-:N

X promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de Admi

convocaria Assembléia Geraitãsróuniões do Conselho de AdministríÜOi

r>'

imísírapo;

•i5



^cial e cora 0 Fundo de Garantia dá Tempo dá^erviço - FGTS idèvcgrão ser püblicadáí
obrigatoriamente ern diario oficial do Estado ou do Município ou cm jornal de grande circulação
Estado para,examç ;de.qualçi,u.er cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando .fòrém

no

§4° A Apae deverá manter escrituração contábil regular
como 0 registro era gratuidade, de forma segregada
FederaFde Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor.

que legislre- áá; receitas e as despesas, bera;
fm consonânciaíçora as normas'do Conselho

§ 5° A Diretoria Executiva, com prévia justmcativa, poderá convocar a realização de Assembléias
Geiais em modalidade virtual, ou qualquer outra reunião, desde que o sistema de deliberação remota
garanta os direitos de voz e de voto a quem osíteria em reunião ou assembléia presencial.

® ÇÍPSlrM^brps dá; Díretoriáa Execuliva;

Art. 35 - Compete;=qo Eresjdénte;

- assegurar o pleno funcionamento dos.is:êrvi(^srda.Apãe nos seus aspectos

técnicos e pedagógiéos,.com qmpmo áp^GpnsellioxIeíAdntmistração;

11 - convocar a AaseniblbiáGcpv;aMlínt®es;db.GonseIho::de;ÁdnfinistraéÍ0^
Diretoria Executiva;; - '

''*>"*“* dite fieraptevas sntHades^da dfete

á' judioialmente, cabendo-llieitapenatManíadflJ* Segiirâncrcalètivo
açoes judiciais, .em defesa.dos interçsses:da associaçãy3

*s

I

i adrninfetEatiM%-7^,

j tib Çíbh;sélíibíEi|cal!íg;,âa

e QütÉas,

ImeTo r™ I Administrapó. ô telllõrio apuai da, Diret»*- ssíte/as: atividadès dl
Apae, ao fim de cadamno e ao: terrainõ dpmandato.rà Assembléia Geral;:

ressalyada a pSmpèt^cia dp Conselho de í&dmnifetráçãG, ^ãterídéhdo’ âmerieita
çonseGiiçao-deíseus;lins,apodendo delegar,;parcíalinehte, suasíàtribin^es; ' -

VII _ assinar cheques, eontratos. ;de empréstimô bãuéáríbà èrdénsr de pagamento ' e -transferêhdás

dn"Emd^^ d l_° Prretp£ Financeiro ou; com 0;.semsúbstiturô:;ésta tÜtãriõV n
do caigo, paia pagamento das obrigações finaiVeèiras da ehtidâde;

VII.A - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados
cheques nominais, assinados pelo Presidente ;e: peío :Dirçtor'l^^^

^ >iiclusive, por meio,de cartão magnéMeOi

pof'mõiá:.dêi

ou por meio élelfom^^^^

VI1.B - Na hipótese de; a;i:rao:v|mentação dos: recursos efetivar-se por meio cletrôniCò', inclusive, por

U
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ws.

meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses meios de

pagamento de forma individual c isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir
extratos, enfim,-todas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores.

%ni-íinstáíári prover eísuperviàiõhar-asséssofiásíèíõoõrdénádõti ás qüèqülgarimecesslMas, GÒr^ítuindS
unl.eplégiâdõi;eQrníeoncêpçõeSi,dketrizese açõesnnifiçadas;

!IX w- zelar pelo conliéçimèntd, utilizáção e aplicação; dos Bstãtütos, Regimentos e 'Rè^ulãmíeiitQS em;

vigência, pelos Diretores,Túnéiohâfiõá, técnieõs è Võiunfáfios;

X'-'fatiíícar de modo expresso, à Federação das Apaegjdp; EstàdÕíié àTederaçãoMãciopál.ídas Apae^i .õ'
GompromissO'de;aderir, acatarto respeitar seus respoctivos^Estatutos:;,
XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto:,;.bem ;conioí;aSídk^^^ np:

Regimento Interno da^Apae.

XII - submeter previamente os corítrãtos, convêiíios,Ãéripós de parceria e minutas pafáíto Pâfeèét dô

pfôcuradorjurídico.

’'-r;ÈÍiPrêsidente;serê;5übstitiEdo, ^emiuakfalto^Eçbnçãs é iinpedteent0Sj;;pÕlõ Fiõeffito^

f lí® - Para: fins dé pbtenção de financiamento referidòvno ideiso ^ídeste artigo, aerlp ottigidas. ag
aprovaÇõêe da®ketorito©toctifiva e; do Consellio de Àidmínisfração põd imsmímrnòy-dòisfêrços dos;:
votos.

Aft.: 3 õ -- - Gõmpetpao;^ice^ Presidente;'

I,-sufetittof'0totoáÍdenteem}suasitoltàs,fieedç#êdmpedirnèn;tós;

íf- exéfeèr fúnções e atribuições supletivas que lhe forem confiadás.,

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vicc-Prèsidente

assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do
exercício como o cumprimento de um mandato.
Art. 37 - Compete ao 1 ° Diretor Secretário:

f - ;seer.etatíát .ei Assembléias Geraísí, as reumóes’ da Diretoria Executiva e as do Conselho dé

, Administraçãp; ,rêdigÍndoiSuas:;ataSvera fivrp, prpp^

11 - |ú|®ífítêtidér ‘P iíPcfònamento de todos õs 'serviços dé éPcfêtafíá ’e dívülgar as notíeias^ dáá

„âtÍvidades;daíÁpae;

; -:A.

,0

lEexercei;atribu íçoes, SüplétiVáá que ■ Ihé efféití-eònfiadas;

IV - entregaríaps menibros da Diretoria ExecutiMj hâíprimeifa reuiilõ dp mandato, cópia;dò Estatuto

da Apae;

T-idisp^b|lizáriâ0kãssOéiadpsV;ha':S ecretm

iTs-

•acesso e a leitura do Estatuto da Apae;

m



■-ÍTOíÍtp^?®ifeíQríS;eGíetaCÍí>:

I - substituir 0 1° Diretor Secretário era-suas.fáitt

li - ãssumir o mandato,

Jll—exercer atri bu|^õesís.upleíivas,.

0òra^ele:atj P^Í3jrétçir^inaiieeÍTQ:>

Sí i ibeiiça^ e i nipêilraentosí

em casprde yacirrçiái ãtéjpíseiàtifiíiinb;

pue lhe:.;forera.eorifladas.

I^^'eJll3QrarMreyisÍQíQrp7ientáiia,semestralibeiiíeív^.s|ibra^êyáà;a^

conservar §pSüá guarda e ersponsábilidácie bs abGumentáscrelátiY Qs^^

dá fí iretori a Executivã|

apiàepaitamentbfinábeei)^^
w

III-assinar cbeques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de
pfEresidente ou com seu substituto>statutário,í

pagamento conjuntamente com
paia-pagamento das obrigações; financeiras da Apae;-

ÍT- preincn/êísi::

da-Diretoria-ixegii^waij

--ífázer^pa^Tiérítda

®arrecadação da reçeita«sQeia:Í, depositl^á^e àplicá-f-dl ácdrdpxom deçíá^:

posdimltesí-ou pelaífbrmátéstábeleçidápd®;deç

- manter em dia a escrituração, da reGéitá e dá despesa da Ãpae
pespnsabilidadedemm contador habilitãdpi; ^ '

isão da Diretoria Executiva;
¥1

e- 'Còntâbilizá-la sob: a3-- -

W' ^ apresçntar à Dirctória.; Exècufivá,r. d? bálancBíeS: iriensais,- o relatório anual sóbre a sitríncnrí

■financeira e a piestação de contas, que dèvèrãp sér encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e
fparecer, foinecendo.aosscs oigaos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

Financeiro.poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um Técnico

atiíb^Ss. ’ funcionário da Apaemu de um prestador de serviços para o exercício dessas

Alt. 40 - Compete;áo:â° Diretor Financeiro;

í,-;subsfimirtoá° Diretor Finánçên

IT-^íássumírio .mandátôí

ffl:-^,exgreer^aSíatfíbdipes:;suple|iMááfie Ihe#rem eonfiadá

Art. 41 - DoinpeteváODírètor delBatrim

;o êm áiíâs fiil tas„ licenças j é; iniped irai0fòá

í em Paso deíív^cânçia, atee seu térmibo;'

b-^á^rviáionâr;-zeíáre ihven|áriário,patrimoriÍ0..da Apae;

ÍI-^'|eiFsd)a &Uá|guard£re;responsabilidade,^r

os benapatrimoniais da Apae;

m

//. y
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in,^ gr|w|a;eM|ír ;2| escmW mãtefiál péKri^âü®nté^'daíi^âÊ;g;tttantêIíâã^fôs:a doícuiiieiiía^
QráemreiernMia.. '■

fnmgt^iwnco - O Diretor de Patmíiônio poderá contar com o apoio de profissional especí|Ii^f^

-ComfÉfeao©irètor;Sp<yal> (^è|ãc%dpiCi^#Õiiièirta^-dai|J||dtcii^Bx^^

í-organizarasíatívidades sopiaisj

fl^-Pláteorar õ"pipgEama:itesp]eniâa#s;^

líí-íealiizar':eMeni:Os?SGcMs pom saiinalidàâeíde piomovetíaíiiisfitinipeg

ÍW-;piPmOiPéf eveníOSiPüii-n;;a:finaÍÍdadeíde arçficadápíündosjii^éís áp

-7<

i--

..v-A

i:ídá^trptffi|, Mliufiíyfe

jOáí^dÍPgpstaoié^dá Mftódefènis^

Art. 43-0 Programa Nacional de autogcstão c autodefensorla tem como finalidade contrib’uir'parâs;Q':
desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e múltipla frente à sua realidaáé,;
ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua família, -da comunidade ê da

apciedade- era.geral-

Parágrafo Único - O Programa Nacional de autogestãó ê àutodefensoria cria^espaço institucional para
a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a participação efetiva da pessoa
com^deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados
eEedêrãçãO Nacional das

Aá. 44t-.0s âütodefénsorcs serão efeitos nos, fóruns de autodefensores em Assembléia Geral Ordinária,
,;á;éada.3;|tl"^ convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva,

§ 1° - A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do sexo

masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um dp sexo masculino e outro do sexo feminino.

:§ *2° - Poderão, ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e múltipla que estejam
viTiâtriGuladas e.qiie sejam frequentes nos programas de atendimento da.Apaev

■Atí. 4d --^mpe|é'ãós àütódeíeiísórést

I - defender os inteiesses da pessoajcpm deficiência intéíéótüâi ê ipüítip%^
aperfeiçoem o seu atendimento e a sua patticipação em todps>QSíSégínentQS;dfespGÍfe|adé|;

Tf ^ ,pàrtiéipar das feUniSes ;da, Dliotorià Executiva e do Conselho de- Administração, ópijjahdp e
■^tando)iotre:a^úmps!deEiteressevda;l;d|sóafcom deficiência intéíéPtuale/ou múltipla;

vlíl - padMptir dos eventos promovidos e organizados pelo movimento ApáéánPd

•dr--
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ptbíléfêfíààrià..

lèçâbí^

Í%)nsíiha;^oiisiiltii0'-^_..

.-s

áajti-^6 —©-^fensbffipIGQosidtiydíserãf e0ns|itüía9;g§lo|;ex#;r^ à Apae.

§ r - Somente poderão integrar 0 CGnselhp. Cbnsiilfivp qs tex-Presidentes que tenham GOncíuldb
mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, afastamento por denúncia.

§ 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselhb^Gonsultivo para compor qualquer ófgãO dá Apaç. a
vagq do ex-Piesidente no Conselho Consultivo será mantidui exceto, para O' cargo de Presidente da
Apae,

'd

Art. - A Assembléia Geral verificará se o ex-PrêsiMb Ireencho'psrequisitos, e proclamaria?
investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função. ’

Alt 48 - As décisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendb força executiva
senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração.

#-;|íb,u:ípete,ao Conselho Consultivo:

1 - atuar como órgão moderador na solução de eventuais Gohffifbsíq
.Apaeanono.muniGÍpioi

Arb

uevenham a ocorrer no Movimeníbi

11 esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controvertidos ou obscuros da historia
do Movimento ApaeanG,,,Gpmp fim de dar suporte.àífííosõfiã dp mesmo;

TIIA^elar peramnitadePrgâníba, íe' programática; dõ; Móvira enta Apaeano;

-iSliipur^mediáatexcbnvilli dóSteyenÍGS/reailzádbsípela Apaç:

ISMiriíLGw

Erocirájdbríáíírpídtbl

Art. 50 A Procuradoria Jurídicaj órgão de assésSbFamento.siiperi õr, só. poderá ser exereidã/por pessoa
de reconhecida idoneidade e sabérjUrídico, inscritaínaíCrdeníVioSAdvogados do Brasil:

Art. 51 -_0 Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão :i^ nos respectivos cargos-ou
deles destituídos por indicação,do Presidente da Apae, após aprovação do Conselho de Administração.

Parágrafo loneQ, Pfopurador Àdjunto tem
faltas, licenças ou impedimentosdeste.

a atribuição de substituir b Procurador Jüríilcó ÜáS;

rO
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Art. 52 -0 Procurador Jurídico, terá assento à mesa rias Teuniõfes dá í)l'retoria Executiva e do Conselh©
de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto
semaimesmaíconcorrcr interesse pessQál.,

Art 53 - Não constituf^faíta ftipeiqnál a manlestação cQjitiirkdo Procurador Jurídico sobreimátéria de
suaícompetcncia.

Art. 54 - Compete ao Procurador Jurídico:

P-r: átüár ná€|$sá dpádiréitÕs^dãsaíèsSppdpmíféHéiénçi4prèfêr|nçi|[mèt#-intêL^

Il -défênder os interesses dà i^ae; ém juízo ;Oti|m,dél^mèdiantéí|:^rps#JrtMi^|iÍdi^^^
.dè;:se,u substitutG legai;

I&-fíéíábpíuÇy!dXáimmaKd=^isárítriitíutáádeíayí^

■ít-emitir'parecer sobre .matéria de interesse,gerai dá Apae, pronunciando-se, :ap final dè cada assunto-
nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a observância deste Estatuto e do
Regimento Interno

¥-ArepresBntarjiiridicamentda;entijdade junto a iepaj#ç|eSípdblj Gàseípriyaííks;

VI - pesquisar, compilar e sugerir legislação jjertinentèii pesspà
intelectual e múltipla;

Wl/^^ítnantér intèjpâmbio jurídico e dar interpretação filial sobre matéria»controvertida;

Vllp- dirigirOs^sém^sida PfpGÜrádplílda Aipáei

r-'

•9 '

sbOm- def ciência^ pefeíOnÔiâíménté:

CAPÍTTJjLÓ?

ilíasíReebitas, do PaírífnônlO:,edas efrest^ésíidéí(3êjrtá§

;y?!uti 55;---^:ffi|èitásda ARaévjiépssâr,iás.;á.suaá^

i '-bpbtrtbúiç^:de assoeiadeisfé de teibeiros; :

IIí^|DròdúçãÍ:ipívend|jde:«produtos e serviços;; ,

;iyH|n|^ndÍesíé'auMips qüé;5íénha,ábêépbenâolPodefPu

V - doações de qualquer natureza;

- jqüáj^upfeprpvéritbs^e auJÓ1Í0s,iecebidos;

serãOíppnsdluidas Pipr

-ri

,22:
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produto líquido de-promoções de bdrjêfiçêileià:;

VIII - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir:

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas.

Parágrafo ãnico - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente

.na,manutenção,e no desenyplynnento,dos;ebjetiyos 'ins,tituGÍ,Qnajsj:no:territórioniacjonahi

Art; 56'^' 0 -patriniôniprdaáApae sera ponsíi|uído-de jnóyeis,^ Itnipeiav veieulos- e?dirêítps^,í|ue
possui e vier a adquirir;

§ r Em caso de dissolução ou extinção da entidade, eventual patrimônio remanescente será destinado a
entidades beneficentes certificadas nos termos da legislação vigente, ou pessoa jurídica de igual

natureza, cujo objeto social seja, preferencial mente o mesmo da entidade, que preencha os requisitos da
EefflOI9/20I4-i oupventidadesipúbliças;

§ 2° T<!a hipótese do parágrafo anterior, e em caso dc incorporação; fusão, alteração do nome, que

implique a, desfiliação da Apae junto a Federação Nacional das Apaes, o patrimônio adquirido pela
entidade durante a utilização da marca Apae deverá ser revertido a Federação Nacional das , Apae;: cuja

destinação será deliberada conjuntamente com a Federação Estadual.

Art. 57 - A entidade deverá conservar, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os

documentos.que compro,vemra'origcm e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações,

realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial.

Art; 58 - As Apaes devérãõ àpfesPhtáf as dcniônstraçôes cotttáb^ devidamente auditadas

por auditor independente legajmente.habilitado nos êonselhos Regionais de Contabilidade,, quando,
receita bruta anual auferida fof superior aò-liniite ;fixado por Lei ComplementaB, que:; regjife^
procedimentos referentes à imunidade de contribuiçõessà seguridade social.

■e«®jB!G)-vr

•-TS

Dais Eleiçüjes

Art.,59 - De três em três anos,.serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária os memb|p§ dáspireíopia;
Executiva, do Conselho de Administração c do Conselho Fiscal.

§ P-A eleição será realizada,popy secreta.,,:sendo,permiddkp^^^ aclamação, quando se tratáfídf:
chapaiinica.

de empate, consideraNse#}ele:i|a;d cMpá; et^^ Candidato a .presidente seja ássôciado;.
Mntepupiamente, liámais tempo no quadin;ísoçiál daApae.

Art.. dOi- À.eleição da.-Diretoria Executiva, do Conselhõ:de=;Ad ministração e do Conselho Fisçafsèrá
precedida de edital dc convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembléia Geral
Ordinária;

m



4.'' •

38

l}-=ÁKln cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 dias

álites dá data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pelá
eopiissap eleitoral,

- iomerite poderão iiítêgrár ás chapas oá. ássfçíádos especiais que comprovem a matrícula e a
frequênc^^ há pelo menos 1 .(um) ano nos programas, de atendimento da Apae, e-os associados

éòiftribuinfes, exigindo-se, destes, serem associados da Apaè há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites
eoin suas obrigações sociais , ;e financeiras, e terera, ppeferenciaímente; experiência diretiva- no

MdviniéiitO.Apaeano,

Ili: - São íhélégíveis simultáhéáV sucessiva ou alternadamente para os' cargos de Presidente, Vice-
presi|ente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, companheiro, parentes
consãríguíncos ou afins atérjí3°!fgráií,;'funcionários com vínculo direto, ou indireto".

W — és Mildidatos ^á Vice-PretiMnté.-è®Íreíòres Financeiros deverão apresentar, no ato da

-inserí çãQda.,chapa,ícÔpjas^auteníieadas.ou originaisjdQSiseguinteá^

a) carteira de identidade;
b) certidão de regularidade do CPF; , ; ; ^
c) deelaraçâo^de^imposto de renda atuábiQu dselaraçâb .defprdjpriO;punho dos bensimivóikeíimdveís de
sua propriedade; . , . <
d) certidões negativas cíveis, criminais e eíeitoraisÉotobítor!MunieipaÍ,jEsíadüaÍse;Ped^^
e) ficha de filiação dc associado da Apae;
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do incisa :lfÍ;deste.artÍgo;;i
g) comprovante de residêneia;dos candidatos no município sede da-Apaej ■
h) termo de compronrisso. , 'i i

y - Ê vedada a acumulaçãoxie cargos por :níembrO- dO éonseího;d6i#i^dniir{is|raçd0 Conselho FisCáhíe
Diretoria Executiva da Apae.

u/r - É vedada a participação dc funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de

Àdmínistração e no. Conselho Fiscal, com vínculo empregatício direto ou indireto..

.Art 61 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos pela

Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados pelo Regimento Interno da

ipesrh&;

Art. 62 - A eleição será realizada, dc três cm tres anos, no mês dé novembro, e a posse dos membros
eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de janeiro do ano seguinte.

Mn0g}fç0 íBmeo - Em caráter cxccpcionál, se os membros eleitos ntõ puderem tomar posse;fíd
primeiro dia útil do mês dc janeiro do ano seguinte à Assembléia de Eleição, o mandato da atual

fiir.etori aipoderá ser prorrogado até a posse dos-eleitos.

yt-r--

: . í'
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PROTOCOLO N°28.1^
REGISTRADO SOB O N° 099

íFli.S.112;

LIVRO A.21 .

Bandeirantes,<29/março/
~ ' 'siLm^rígordêiroidi

' ■ Oflclal;Ooslan/fl

CUSTÃS F.100.00 'ínc'- RS-24.60

funftfjUS*RST0.56
DiuHtjuiclor.- RS 9,S3'
funarpen.-.RS 1.00

fuhdép *5% • RS 1.23
JSSV3?*íRS.0.74:

f

^MÍÍWEC):W;

nisppsiçôes^ ©erais

Art. 63 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposta pela.

Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembléia Geral Extraordinária :da,

Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na forma do artigo 24.

Art. 64 - A extinção da Apae ou a alteração do nome somenierpoderãoíser feitas se-determinádaSié

aprovadas por deliberação em Assembléia Extraordinária, instalada com a presença de, no mínimos

dois terços dos associados em dia com as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia daíata para

a Federação das Apaes do Estado.

:;|l^'TrT^ara&áÊ3 'é!tfahsf(Jritiã|ão:áâ-Apa^ .dé^á^ser :óbse|vád0pi^üé detetraj^ a :légi:slaç|fe ^es^c^ca
;|m;|igfâf'

§2° - É vedada a extinção da Apae, sua fusão' ou: transformação, qiiando> houver dénuncia'de

irregularidade protocolada na Federação dó-festado e/píi ha Federação Nacional dás Apaes.

Âif. 65 - X Dilretoíia ExectitiVa, 0 Gònselhõ'de Administração e ò Çonsêlho Fiscal das; Apaes cujas
Assembléias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão tomar

as providências cabíveis para ajustar o peiíodo de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o,

devendo ser observado o arenorperíodo posslveipara adequação dó mandato;

Art, 66 - Os, casos omissos no presente Estatuto serão decididos pela reunião conjunta da Diretoria
Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no que não colidir com este Estatuto,

aplicandõ-se subsidiariameiite o Çódigo Civil.

Art. 67 - X partir do encaminhamento R,ela'Péderaçãp#ãGidnal das Apaes do presente Estatuto para/âs;

Apaes, estas terão o prazo de até Íi0 (cento & vintêl dias; para;'hómólógáção do m,èsWp; p|Iáa
respectivas Assembléias Gerais Extraordinárias.

Alt. 68-0 presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assemblcia Geral
Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação.

.'A ■

—•i'

■A

,-s:

--•s •

-As

dè;ffiarço de 2023

/
“'■i

A

.y— (■

8.ws Ferreira de/(I
Advogado

ÔAB/eR:-;^

PRESJDENTEÍ
GPF0l6,83&7*B-3?

SÊlOPÍGitM-.'. ••
!5fT01;a2VCn.'KUaf2.

, " :jQA»:.fl82q
m
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ATA QUATRO DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO-DE

2 ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE BANDEIRANTES. GESTÃO
3 2023/2025.

Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, na sede
5 da APAE de Bandeirantes, situada na Rua Antonio Álvares Torres, n° 50, neste Município de
6 Bandeirantes, Estado do Paraná, com a presença dos associados especiais é còhtribüihtés, ’
7 conforme registro no livro próprio de assinaturas e conforme Edital de Convocação publicado
8 no jornal Folha do Norte, no dia dezenove de outubro de dois mil e vinte e-dois, edição '1343,
9 página 07. A Assembléia Gerai. Ordinária.foi instalada pelo atual Presidente da APAE Roberto-

rò Tavares onde esse deu as boas-vindas a todos os presentes e convidou a Sr Lady Magalhães
líi Bisetto para presidir a mesa da Assembléia, onde a mesma deu a boas vindas a todos os
fó preserites e em seguida convidou o atual presidente Sr Roberto Tavares para apresentar o

rel^atório de atividades .e as contas da Diretoria Executiva referente à gestão 2020/2022: A)
Gêneros de alimentação; B) Medicação; C) Gás e combustíveis; D) Manutenção de veículos:
pneus, seguro e impostos; E) Material educativo e esportivo: livros, brinquedos pedagógicos: F)
Material de expediente (escritório); G) Materiais.e manutenção da Equoterapia: alimentação dos
animais (ração e alfafa); H) Material de copa e cozinha; I) Material de limpeza e higienização;

^18 J) Material para manutenção de bens imóveis; K) Mão de obra pedreiro, eletricista; L) Material
^.9 para estufa; M) câmeras de segurança e alarmes; N) Playground; O) Equipamentos de

processamento de dados; P) Mobiliários em geral: carteiras e cadeiras para os.alunos e armários
para sala de aula; Q) Ares condicionados em 28 salas; R) Televisores em 16 salas; S)
Instrumentos para fanfarra; T) Projetor Multimidia; U)'Rádios; V) 3 novas salas de fisioterapía^BS ‘
novos equipamentos para sala de fisioterapia.( 3 novas esteiras, materiais para auxiliarmas
terapias, suporte de peso, para auxiliar na marcha). Retorno âs âülàs, com áti^idãdêslúdicas;
a) Festa de carnaval; b) Festa de páscoa; c) Festa junina na escola; d) Comemoração da
Semana da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, com passeata com alunos,

27 professores, técnicos e pais de alunos; e) Comemoração dia dos professores; ^f) Festa dia das
crianças: g) Dengue - como prevenir contra a dengue - Teatro feito pelos aluno; h) Participação

29 dos alunos em desfile cívico 07 de setembro e alusivo ao aniversário da cidade de Bandeirantes;
j) Encontro dançante, entre algumas escolas especiais mais próximas; k) Consciência Negra
(teatro realizado pelos alunos enfocando a diversidade racial); I) Estágios ofertados pela

32 instituição ao curso de formação de docentes e aos acadêmicos universitários de várias
33 universidades da região; m) Participação de voluntários em atividades extra curriculares, n) EVO
34 EDUCA - Evolução dos seres vivos na UENP; o) Passeio parque de diversão no parque do

povo; p) Participação dos alunos a convite da secretaria de educação de Itambaracá no desfile
7 de setembro e no aniversário do município de Itambaracá; q)' Participação no projeto de futebol

37 no chinelão; r) Confraternização de natal. Campanhas: Bingo ACEB (parceria com a ACEB),
38 Contribuição voluntária em parceria com o SAAE, doação imposto de renda e arrecadação nota '
39 paraná. Parcerias: Prefeitura de Bandeirantes, Prefeitura de Itambaracá, Secretaria do Estado
40 do Paraná (SEED), Emendas impositivas - Câmaras de vereadores. Deputado Federal Pedro

Lupion, Senador Flávio Arns e Senador Álvaro Dias. Após a apresentação do relatório de
atividades e, das contas foi feita a leitura do ^Parecer do Conselho Fiscal, sendo

ii

4

13

14

15

16

17

20

21

22

23

24

25

26

'28

'30

.42)
osi mesmos

13 aprovados por unanimidade pela Assembléia-Geral Ordinária. Passando ao seguinte item do .
edital de convocação foi realizada a Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e Conselho Fiscal para o exercício do mandato no período de 01/01/2023 a

46 ^/12/2025. Considerando a inscrição de chapa única, foi a mesma eleita por aclamação,
ficando constituída dos seguintes membros: Diretoria,Executiva: Presidente:.Paulo Eduardo

48 da Silva Papa, residente na Estrada da Tabuleta, CPF. n° 016.836.748-39, RG. 9.496.444,
brasileiro, casado, engenheiro agrônomo; Vice-Presidente: Ronis Ferreira de Almeida,

50: residente na rua São Paulo, n° 1618, CPF. n° 822.385.109-15, RG. 5.593.812-1, brasileiro,
casado, advogado; 1“ Diretor Financeiro: Norma Aparecida de Almeida, residente na Rua São

;52: Paulo, 737, CPF n° 581.864.769-20, RG. 4.218.178-1, brasileira, solteira, contadora; 2° Diretor
Financeiro: Alessandra Carla Rossato Bomfim, CPF. n° 037.882.599-22, RG. 8.216.548-7,
residentp na;^ua Bjsio Manoel ídds Santos,;' n° 338, brasileira, casada, advogada; 1?^ Díreior' '
Secretário: Maria-l-lelenaíFèrnande5í^e;Nêgrèínas.vresideh1^ina Av. Pref. Moacyr Castáíilitj

■44'

45
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56 1765, CPF. n° 994.192.039-72, RG. 3.551.134-2' brasileira, casada, do lar; 2° Diretor
57 Secretário: Roberto Tavares, residente na rua Wantuil Goulart Barbosa, n° 541, CPF. n°
58 822.386.349-91, RG. 5.885.972-2, brasileiroi oasadoí enfermeiro; Diretor de Patrimônio:
59 Nelson Santos, residente na Rua Arthur Emílio Leopoldo Conter, 126, CPF. n° 041.474,309-10,
60 RG. 880593, brasileiro, casado, aposentado. Diretor Social: Lady Magalhães Bisetto, residente
61 na Av. Edelina Meneghel Rando, Condomínio Monterey,GPF.. n° 730.802.339-72,RG: 605.743,
62 brasileira, viúva, aposentada; Conselho de Administração: Paulo Rogério Torrado, CPF. n°
63 651.948.889-53; Maria Cristina Pugliesi Inácio, CP.F::.;n?.;035.492.488-57, Idálio da Cruz Inácio,
64 CPF. n° 004.698.589-15; Diana Cristina PereiraTavares, CPF. n° 878.975.129-91; Norival'
65 Kitazawa, CPF. 64(3.390:481-72; Marcos Antonio Silvestrini, CPF. 743.192.999-49; Sissi
66 Aparecida Staut Papa, CPF. n° 454.449.199-15;, Esfevam Leite de Negreiros, CPF. n°

■ 67 329.774,099.-04; Maria Luzia Romangnoli de Souza-Kitazawa, CÍF^F. ;021:.168.199-82; Antonto:
68 Roberto Liter, CPF. n° 205.740.619-91; Selina Faria dos Santos, CPF. n° 343.317-0. Conselho
69 Fiscal; Titulares: Fernando José Fermino, CPF n“ 727.491.059-00; Patrício Kolacheneck do
70 Bomfim, CPF n°.634.809.48,9-87; Elias Leite,de Negreiros, CPF. n° 305,404.889-68. Suplentes:
71 Aydê .Moretti Cravo. CPF n° 542.341-.589-68; Keila Regina Claro de Andrade, CPF. n°
72 020.611.569-59; Suellen Lourenço Sartori, CPF. 066.766.239-19 . Conselho Consultivo: Luiz

73 luki, CPF. n° 041.534.139-68; Maria Aparecida Dalla Pria Pires, CPF. n° 551.212.339-49; Márlia^
74 Ribeiro Meneghel, CPF. n° 203.045.449.-49; Lady Magalhães Bisetto, CPF. n° 730.802.339-72®
75 e Roberto Tavares, CPF. n° 822.386.349-91. O presidente eleito Paulo Eduardo da Silva Papa,
76 pediu;que ;a ;Sra. S.onia Regina de Souza Rossato continuasse comõ. diretora da,Escola Pequeno
77 Príncipe'ernsua;gestãd;2(323/2G25;..y^DifetoàaTía.APAE de-Bandeirantes,'eleita,:p0n aclamação
78 na Assérribléia Geral Ordinária toma poss;e': n;o .1°.(|)rimeiro) diá útil do mês.aé janeiro de 2023,
79 em cumprimento ao disposto no art. 60 do Estatuto da APAE. Nada mais havendo a tratar, foi
80 dada por encerrada a Assembléia Geral, cuja Ata foi lavrada por mim Gabriela de Faria Oliveira
81 e vai assinada, também pelo Presidente dá Assembléia, seqdo a presença dos,:, démals,
82 associados de acordo com assinaturas no livro de presen^^.
•83' Presidente da Assembléia; Lady Magalhães. Bisetto MmJiÍ
84 Secretária: Gabriela de Faria Oliveira

85 Presidente; Paulo Eduardo da Silva Papa
86 Vice-presidente: Ronis Ferreira de Almeida
87 1° Diretor Financeiro: Norma Aparecida de.'Atri^lída^L^^-ovT^\■^v

2° Diretor Financeiro: Alessandra Carla Rossato Boírifim

1° Diretor Secretário: Maria Helena Fern^tides de.Negreiros-'—
90 2° Diretor Secretário: Roberto Tavares

91 Diretor de Patrimônio: Nelson-Santos T

92 Diretor Social: Lady ^^agalhães; Bisetto-

Á
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PROTOCO N° 27.901 h
REGISTRADOSOBÍD/N» 099
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XIVRO A-16 f
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■ 'SILMAR;C.bROÇlRO:DE;SOU2A
ESCREVENTE SUBSTITUTO- //

.CUSfAS : 100.00 VRC

Funrejus ■
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' r* Fundep.jl$ii;47-
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ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
Fundada em 26 de agosto de 1978 - Registro N° 352 -CNPJ 77 563.815/0001-03

Utilidade Pública Federal N® 91.108 de 12/03/1985 - Registro CNAS N“ 214923

ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,
NA MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL

Autorização de Funcionamento: Resolução N" 5319/11 publicada no DOE de 04/01/2012

Rua Antônio Alvares Torres, 50 - Jardim Paraíso - Tel/Fax (43) 3542-4544
e-mail. bandeirantes@apaepr.org.br

CEP: 86360-000 Bandeirantes -Paraná

Bandeitames ■ PR

DECLARAÇÃO

Eu, Roberval Pedroso Martins, portador da RG n° 3,583.043-0, CPF n° 565.889.509-
00, CRC n° PR-075516/O

Excepcionais de Bandeirantes, inscrita

Antonio Alvares Torres, n° 50 Bairro Jardim Paraiso ATESTO

contador da Instituição Associação de Pais e Amigos dos

no CNPJ n° 77.563.815/0001-03, sediada à Rua

que tenho conhecimento das

normas que regem a transferência de recursos relativas à execução financeira, prestação de
contas e à guarda dos documentos, bem como, a observância das normas brasileiras de

contabilidade e da responsabilidade solidária quanto à idoneidade da documentação fiscal, a
fidedignidade dos registros contábeis e da prestação de contas dos recursos transferidos.

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2024

Assinado deforma

digital por ROBERVAL
PEDROSO

I\/1ARTINS:56588'^ARTINS:56588950900
Dados: 2024.01.31

14:30:04 -03'00'

ROBERVAL

PEDROSO

#
950900
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ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
1 itiiiHa ■ Registro N“ 352 - CNPJ 77.563 815/0001-03
íí ^ 12/03/1985 - Registro CNAS N° 214923

ESCOLA pequeno PRINCI^PE - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL,
A DA cr A na MODALIDADE EDUCAÇAO ESPECIAL

Autorização de Funcionamento. Resolução N» 5319/11 publicada no DOE de 04/01/2012
" Antonio Álvares Torres, 50 - Jardim Paraíso - Tei/Fax (43) 3542-4544

e-mail. bandeirantes@apaepr.org.br
CEP. 86360-000 Bandeirantes -Paraná

DECLARAÇÃO

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Bandeirantes
CNPJ n° 77.563.815/0001-03

Silva Papa, portador da Carteira de

016.836.748-39, declaro para os devidos fins que esta entidade

, inscrita no

por intermédio de seu presidente, Sr. Paulo Eduardo da

Identidade n°12.639.820-4 e do CPF n"

e seus dirigentes não

incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei n° 13.019/2014.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Bandeirantes, 31 de janeiro de 2024.

Assinado de forma digital
por PAULO EDUARDO DA
SILVA PAPA:01683674839

Dados: 2024.01.31

PAULO EDUARDO

DA SILVA

PAPAiOl 683674839
14:58:19-03'00'

Paulo Eauardo da Silva Papa
Presidente
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

CNPJ H°: 77.563.815/0001-03

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
^9 parceria, contrato de gestão ou INSTRUMENTO CONGÊNERE

E CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE
RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 15/04/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GQVRR

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado

do Paraná ná

Código de controle 5015.PIEZ.6667
Emitida em 15/02/2024 às 12:10:57

#
Dados transmitidos de forma segura.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

i
4

t SECRETARIA ^UNtaPAL OE,4

SAUDE
BANDEIRANTES-PARANÁ

N“04/2024

CERTIDÃO LIBERATÓRIA

Certificamos que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, inscrito através do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 77.563.815/000 1-03, não se

encontra com impedimentos perante a Secretaria Municipal de Saúde do

Município, estando apta a firmar parcerias com a mesma.

VALIDADE: 60 DIAS

Bandeirantes, 07 de fevereiro de 2024

Alexandra Beretta

Secretário Municipal de Saúde



â-PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

o I u\j

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

CERTIDÃO LIBERATÓRIA N° 03/2024

RÍNv^i^cii iiz-ayau ua ouuicuauc; v^ivii.
rro
1-0

r^r\i A nir/^i icr
oouA-v r i-woi-

M/^ n
1^0 r

oinc-
oir I— — r-vrrAi-

A n A f

Certificamos, para os devidos, que a Escola Pequeno Príncipe - APAE,

inscrita no CNPJ 77.563.815/0001-03, encontra-se em situação regular perante

esta Secretaria.

Esta certidão é válida por 6 meses.

Bandeirantes, 23 de Fevereiro de 2024.

Ana Carolina de Andrade Leite Bisetto

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Ana Carolfna da Andrade
Laite Biaatto

Portaria n» 14.159/2023
Sacretária de AaaistOncia Social

e Aasunto* da Família

Rua Dino Veiga, 29 - Centro. Fone (43)3542-3419



^Banco DO Brasil
Proposta/Contrato de Abertura de Conta-Corrente e

Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex
Pessoa Jurídica

Contratado: (I) Banco do Brasil S.A., com sede em Brasília, Distrito Federal, por sua agência
0429-4 - BANDEIRANTES ( PR ), inscrita no CNPJ n.° 000.000/0429-43, (II) Associação de
Poupança e Empréstimo - Poupex, CNPJ n.° 00.655.522/0001-21, sociedade civil sem fins

lucrativos, com sede em Brasília, Distrito Federal, na qualidade de gestora do produto da Poupança
Poupex, doravante denominada Poupex, por intermédio do Banco do Brasil S.A..

Proponente/Contratante: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

BANDEIRANTES, CNPJ n.° 77.563.815/0001-03,SERV COMUNITÁRIOS E SOCIAIS NAO

ESPECIF OU NAO CLASS, sediada à RUA ANTONIO ALVARES TORRES , 50, CEP 86.360-000,
telefone(s) (43) 3542-4544.

Dirígente(s)

Nome CPF

PAULO EDUARDO DA SILVA PAPA 016.836.748-39

NORMA APARECIDA DE ALMEIDA 581.864.769-20

^ ALESSANDRA CARLA ROSSATO
RONIS FERREIRA DE ALMEIDA

037.882.599-22

822.385.109-15

Dados da conta

Agência 0429-4, Conta-Corrente n.° 30.184-1, Poupança Ouro n.° 510.030.184-4 e Poupança
Poupex n.® 960.030.184-6 abertas em 02/02/2024.

.. Declarações e autorizações
0(s) Proponente(s)/Contratante(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO
BRASIL S.A. a disponibilizar todos os seus dados, às empresas do seu conglomerado ou aos seus
prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as atividades necessárias à plena

execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais e ou regulatórias a ele
vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

0(s) Dirigentes(s) declara(m)-se estar ciente(s) e autoriza(m) o BANCO DO BRASIL S.A. a
disponibilizar todos os seus dados pessoais, inclusive os sensíveis, às empresas do seu

conglomerado ou aos seus prestadores de serviço, com a finalidade específica de realizar as
atividades necessárias à plena execução deste Instrumento, ao cumprimento das obrigações legais

^e/ou regulatórias a ele vinculadas e para garantia da prevenção à fraude e à segurança.

O tratamento e processamento de dados pessoais dos dirigentes pelo BANCO DO BRASIL S.A.
será realizado com o propósito de permitir a plena e adequada execução do objeto desta
Proposta/Contrato, bem como para o cumprimento de obrigação legal e/ou regulatória, em
observância aos princípios e regras estabelecidas nas legislações sobre proteção de Dados
Pessoais vigentes, incluindo, mas não se limitando à Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD).

0(s) Dirígentes(s), igualmente para os fins de cumprimento da LGPD, autoriza(m) que seus dados
pessoais, inclusive os sensíveis, sejam utilizados em situações relacionadas aos processos de
contratação e condução do objeto desta Proposta/Contrato, os quais serão mantidos sob estreita
proteção e segurança de acessos.

0(s) Dirígente(s) declara(am) estar ciente(s) que o BANCO DO BRASIL S.A. poderá manter e

tratar, em meio físico ou ejetrônico. os seus dados pessoais que sejam necessários para a
execução desta Prop ontrat^ ou para cumprimento de obrigações legais e regulatórias ou.

Mod. 0.50.44».5 - NOVÍ2023 - SISBB 23307 - bb.com.br - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais locaiidades) - mpa



Proppsta/Contrato de Abertura de Conta-Correníe

-W)

PèsiokJdndica

ainda, para garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, assegurando, mediante
requerimento a ser encaminbado por meio eletrônleo, o direito de^ acesso facilitado às inforrna0es

? : sobre o tratamento de(Seusdadosípessoa!s, na forma estabelecida nà LGPD.

, Gs dados pessoalSífornecidoSçRelo(s) P5rlgente(s) às empresas que atuam como Correspondente
Bancário do BAI^CG PQ BB^SIbS A- ou por este eontratadas/cpnveniadas terão o tratamento de

acordo com as determinações da LGPD e serão encaminhados ao BANCO DO BRASiL, para
posèplitafãs trátativas nèeesSáfias à abértüra dè cOnía decorrente desta Proposta/Contraío.

0(s) Dirí^érit©(s) declarà(àrrif éstár bieri ás Informações acerca dás atividades de

tratamento de dados pessoais pelo BANCO DO BRASIL S.A. ea formá dé requerer o acesso aos
direitos encontram-se declaradas em sua Política de Privacidade, cujo inteiro teor está disponível no
site bb.com.br/privacidade.

Ó(s) Dirigéritesi(s) declara(am) estar ciente(s) aínda que o BANCO DO BRÀSIL S.A., mesmo
depois de enceftádo á(o) preserité PrópÒsía/Còritrato, rriape dados pessoais arquivados
para 0 cumprimento de obrigação lègàl e régülãtõriá, sob estreita proteção e segurança de; a|psos.
0 Proponeiíteycbntratante identificado propõe e o Contratado ACEBTA a abertura de conta(s)-
çorrente(s) e/ou çonta{s) de Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex.

O Proponeníe/Coníratante decfara-se ciente e de pleno acordo com as disposições contidas nas
Cláusulas Gerais do Contrato de Conta-Corrente e Conta de Poupança Ouro e/ou Poupança
Roupéx, régiStrado: no ÇartQrio do 1° ;Gfíeio de Registro de Títulos e Documentos da cidade de

vBrasília :(DF)s sob 0 microfilmem.l5G(l02723bí eib 26/1;0/2023,que;jntegrameste contrato, e também,
com as Informações essenciais tnGonta-corrente econta-pGupançai formandOíUmídQGumento único

e indfvisíveli^cuja cópia foj previamente disponibilizada ao Ptoppneni^Ç€mtia^iitejporp^^ e-
mail ou via física e, a partir-do atQdaassinaturardeste instiumento.íesterá disRooíyelípara consulta,
a qualquer tempo, no sítio do Banco do Brasil na internet (www.bb.com.br). na opção
autoatendfinéritoiCé/ou no iaplicaíivo do BanGo do Brasil: no celular.

O Propoiiente/Contratante declara-se ciente de que ps saldos devedpros naís) cpnta(s)-
còrrente(&) ora abérta(s)je-queftnão forem pagos npSifrespeç^ivos vencirr^tos poderão ser
automaticamente compensados cpm créditos existentes em outras contas-correntes ou apli^ões
financeiras de que o Proponente/Contratante seja titular no Banco do Brasil, mediante débiro nas

contas respectivaSi O que desdete aütorizav í l n

< 0 Proponente/CQntratante;deciara:-se ciente de que as dívidas jíquidas que não forem pagas no
vencimentose que tenham como bredor o Banco do Brasil, em quaisquer de suas agências, serão
compensadas com os, Gréditps existentes na(s) conta(s)-corrente(s) e/ou na(s) conta(s) de

Poupança Ouro e/ou Poupex ora aberta(s), mediante débito em conta, o que desde já autoriza.

O acofhíniento desta Prpposta/Contrato não implica çm aceitação da proposta poi psFfo
Banco do Brasil S.A., estando tal aceitação condicionada à assinatura de funcionário do

Banco do Brasil S.A. e a eventual aprovação do limite de crédito.

Para informações, sugestões, reclamações ou quaisquer outros esciarecimentos que se
fizerem necessáriosa:respeitodesta Proppsta/Oontrato,o CpntratadocolocaPídisposlçãodo
Proponente/Gontratante ps telefones da Central de Relacipnamentp dp Bancp dp irasi| - CRBB
4004-^00G1* ou ;08GG-729-QG01 V Serviço de Atendimento ao Glierite Tj iSÁ^ G80Q3729-P722, para

■;v ■



Â

PmpostalÇmtmto d® Ab®rtura de Conta-Correote e*^
Conta déj Poupança Ouro e/ou Poupança Poupex

Pessoa Jurídiea

Deficientes Auditivos 0800-729-0088, Suporte Técnico Pessoa Física 0800-729-0200, Suporte
Técnico Pessoa Jurídica 3003-0500* ou 0800-729-0500. Caso o Proponente/Coníraíante
considere que a solução dada à ocorrência registrada anteriormente mereça revisão, deve entrar
em contato com a Ouvidoria BB pelo 0800-729-5678. Privacidade e Proteção de Dados Pessoais:
bb.com.br/privacidade.

* Custos de ligações locais e impostos serão cobrados conforme o Estado de origem. No caso de
ligação via celular, custos da ligação mais impostos conforme a operadora.

Declara, sob as penas da leâ, que as informações constantes deste documento são
véfdadetras.

Local e data

BÁNDEIRANTES (PR), 02/02/2024

Contratado

Diretoria de Soluções em Metos de Pagamentos e
.Serviços

íkLv
Pedro I

, Dil

'V

Cr

Proponente/Contra^nt®

PAtSEAMfRazão ^ci®^
CNPJ: 77,56218:1

31. DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

1-03

Mod, 0.50.449.5 - Nov/2023 - SISBB 23307 - bb.comir - CRBB Central de Relacionamento BB 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - mpa
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1 ATA QUATRO DE ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE

2 ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA APAE DE BANDEIRANTES. GESTÃO
3 2023/2025.

4 Aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, na sede
5 da APAE de Bandeirantes, situada na Rua Antonio Álvares Torres, n° 50, neste Município de
6 Bandeirantes, Estado do Paraná, com a presença dos associados especiais e contribuintes,

7 conforme registro no livro próprio de assinaturas e conforme Edital de Convocação publicado
8 no jornal Folha do Norte, no dia dezenove de outubro de dois mil e vinte e dois, edição 1343,
9 página 07. A Assembieia Geral Ordinária foi instalada pelo atual Presidente da APAE Roberto
10 Tavares onde esse deu as boas-vindas a todos os presentes e convidou a Sr Lady Magalhães
11 , Bisetto para presidir a mesa da Assembieia, onde a rriesma deu a bòas vindas a todos os:

12 presentes e em seguida convidou o atual presidente Sr Roberto Tavares para apresentar o
13 relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva referente à gestão 2020/2025] A)
14 Gêneros de alimentação; B) Medicação; C) Gás e combustíveis; D) Manutenção de veículos:
15 pneus, seguro e impostos; E) Material educativo e esportivo: livros, brinquedos pedagógicos; F);
16 Material de expediente (escritório): G) Materiais e manutenção da Equoterapia: alimeritappdos
17 animais (ração e alfafa); H) Material de copa e cozinha; I) Material de limpeza e higienizaçáo;:
18 J) Material para manutenção de bens imóveis; K) Mão de obra pedreiro, eletricista; L) Máterial

«para estufa; M) câmeras de segurança e alarmes: N)
Playground; O) Equipamentos de

processamento de dados; P) Mobiliários em geral: carteiras e cadeiras para os alunos e arnriários

21 para sala de aula; Q) Ares condicionados em 28 salas; R) Televisores em 16 salas; S)
22 Instrumentos para fanfarra; T) Projetor Multimídia; U) Rádios; V) 3 novas salas de fisioterapia e
23 novos equipamentos para sala de fisioterapia ( 3 novas esteiras, materiais para auxiliar nas

24 terapias, suporte de pèso, para auxiliar na marcha). Retorno às aulas, com atividades lúdiças;
25 a) Festa de carnaval; b) Festa de páscoa; c) Festa junina na escola; d) Comemoração da
26 Semana da Pessoa com Deficiência Intelectual e Múltipla, com passeata com lalunos.
27 professores, técnicos e pais de alunos; e) Comemoração dia dos professores; f) Festa dia das

crianças: g) Dengue - como prevenir contra a dengue - Teatro feito pelos aluno; h) Participação
29 dos alunos em desfile cívico 07 de setembro e alusivo ao aniversário da cidade de Bandeirantes;

30 j) Encontro dançante, entre algumas escolas especiais mais próximas; k) Consciência Negra;
4í (teatro realizado pelos alunos enfocando a diversidade racial); I) Estágios ofertados pela
32. instituição ao curso de formação de docentes e aos acadêmicos universitários de; várias

universidades da região; m) Participação de voluntários em atividades extra curricúláres. n) EVO

34 EDUCA - Evolução dos seres vivos na UENP; o) Passeio parque de diversão no parque do
35 povo: p) Participação dos alunos a convite da secretaria de educação de Itambaracá no desfije

7 de setembro e no aniversário do município de Itambaracá; q) Participação no projeto de futebol
no chinelão; r) Confraternização de natal . Campanhas: Bingo ACEB (parceria com a ACEB),
Çontribuição voluntária em parceria com o SAAE, doação imposto de renda e afrecaclação nota

39 paraná. Parcerias: Prefeitura de Bandeirantes, Prefeitura de Itambaracá, Secretaria do Estado

40 do Paraná (SEED), Emendas impositivas - Câmaras de vereadores, Deputado Federal Pedro
41 Lupion, Senador Flávio Arns e Senador Álvaro Dias. Após a apresentação do reíatório de

atividades e das contas foi feita a leitura do Parecer do Conselho Fiscal, sendo os mesmos

:28í
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m
38

43 aprovados- por üiiánimidade pela Assembieiai Geral Ordinária. Passando ao seguinte item do

44 edital de convocação foi realizada a Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de
^5 Admiríistraçâo e Conselho Fiscal pafa o exercício do mandato rió período de 01/01/2023 a

31/12/2025; Gòhsiderando ;â insGfíOão de chapa única, foi a mesrha eleita por aclamação,
47 ficando coristitúída dos seguintes membros: Diretoria Executlyai Presidente: Paulo EdUárdO

m da Silva; Papá, rèsjderrtenna Estrada da TabulOtá,, CRF.; 0° 016.836;.M8r-30, RG> 9.496.444;
49í brasiieird, çásado; engenheiro agrônomo; Vioe^Presidenle: Rbnis Ferreira de Almeida,

residente na rua Dão paulò, ir° 1618, CPFi h^ 822.385;109-15, RG. 5.593.812-1, brasileiro,

casãdo, advogado; 1“ Diretor Financeiro: Norma Aparecida de Almeida, residênite na Rua São
52 Paulo,, 737, CTF n° 581 ;864.769-20, RG. 4.21:0.1 T^S^I, brasileira, solteira, çontadofã; Ditetòr
53 Financeiifoí Alessándrá Çàrla Rossató Bpmfim, ÇPF. h® 037.882.599-22, RG. 8;216i548-7,

54 residente na rua Elisio Manoel dos Santos, n® 338, brasileira,^ casada, advogada;, 1® Diretor
55 Secretário; Maria Helena Femâhdes de Negreíros, iesidente fia AVr Préf.;MoãGyr çastánho, ;n^

í46;

50

;5l



GPF. n° 994.|92v039t72, RG. 3.551 í434-2i Jrasi!êirâ, casada, do làr; ;2° Diretor
57i iSecreitário: RQbertd tâvares, residèntê na rua Wantuíl ; Goulart: Barbosa, n° 541, GPF, ..

822.386.349-91, RQ. 5.885.972-2j brásileiro; casadd, énfernièiro; Diretor de Patrimônio:
Nélsòn Santos,; residente naí Rua árthur Emílio Leopoido Coníèri 126^ CPF. n° 041.474.309-10,
RG. 880593,. brasileiro, casado, aposentado. Diretor SoGjal; üady I\/ÍagalhãesíBisétto, residentè
na 4^; Edelína Méhepèl Rando, Condomínio Monterey,jGÍPF. rf f30-802:639-72; RG^ 605.743,
brasileira,.;viúvã, aposentada; Conselho de Administração; Pauío Rogério torrado,: GPF n°
661.946|889:f6: Mafia Grlstlna Pugliesi lnácío,i CPF, n°;035;492.488-57.;ldálio dã^Gruz Inácio,
CPF. n° p04:.698.589^15: Diana Gristiná Pereira. n° 878.975.129-91: Norival

65, Kitazawa,, CPF. 640.390.481--72; Silvéstriní; CPF. 743 192.999-49; Sissi
Aparecida Staut, Papa,. CPF. n^ 454.449,199r15; ÉStevãm Leite de NegreirOs, GFf, n°

67 329.774.099-04; Maria Luzia: i^nlângnoii GOüza Kitazawa, GPK 021:168.199-82: Ántonio
6í! Roberto Liter, CPF. n® 205.74Ò.619-91:: Seiina Fârià dos Santos, CPF. ri® 343.317-4 Gonseíh
69^ Fiscal: Titulares: Fernanda dosè FerminOi CPF n® 727.491.059-00: :Pâtr{cio íkõlâõbenèçk do
7ò Bomfinii CPF n®634.809.489á7;; Elias Lèite^dè Neprèiròs, CPF. n° 305:404.889-66: Supiehtes-
71 Aydê Moretti Cravo, CPF m° 542.341,589-68:; Keila: Regina Claro de. Andrade, GPF, n®

020.611.569-59; Suellen Lourenço Sartori.CPF. 066.766.239-19; Conselho Consultivo; Luiz
73. |.uki, CPp. n® 041.534,139-68'Maria Aparecida Dalía Pria Piresv CPF: n° 551;212 339-49’ Máríia
74 , Ribeiro Meneghel, CPF. n® 203:045.449^9; Lady Magalhães BisettG,CPF..n° 730.802 339-711^

e RObertOTavareSi GPR nP 822:386:349-91 :;Q presidente eleito Paulo Eduardo da Silva Pap*
pediu qué á Srà.fSdnia Regina de Souza Rossato continuasse como diretora da Escola PédUenó
Príncip6íèm:süaí;gèstã0 2023/2025:Diretdriãjda A^Ède Bandeirantes, eleita por acIárnkçãQ
ha Assembieia Geral Ordinária toma .posse no 1,° (primeiro) dia íútil do mês de janeiro de2023,
em cumprimento ao disposto no art 60 do Estatuto da.APAE. kadá rriâis havendo a tratar, foi

80 dada por eneerrada .á Ãssernblèía Geral, cujá Atá foi lãyrada por mim Gabriela de Faria Oliveira
?í ® ysi 3ssinada; íanibém peio; Presidente da AssembI^a^sér|do a presença dos demais
82: associados de acOrdo cornessinatúras no livro de presei^ .
83,s Presidente da Assembieia: Lady Mágalhães Bisettò
84: Secretária: Gabfièlá dè Faria OliyeifaL___^^^
85: Presidente: Paulo Eduardo da Silva Papa _

86 Micè-presidente: Ronis Ferreifa de Almeida ^ ^
87 1.° Diretor Financeiro: Norma Aparecida de Alrffel
;88, 2® Diretor Financeiro: Alessandra CãrlàÍ|òssato BoSM
8;9 1° Diretor Secretário: Maria; HelènáfFèm^cles de^i
90 2° Diretor SeGretârio: Roberto Tavares

41 DíretprdeRátrimônIO: Nelson: Sántos^i;
92 Dirébr Socíaí: Lady llágàlhães Bisetto

56

. n°
58

59.;
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61

62
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PROTOCOLO N° 27 901
RECÍ1STRADO:S0b Ak» 099
FLS:246 r /
LÍVROA-Í6 // /
Bandelrantés:'09/âázembro/2022/

SÍLMAR CÓROffflRO DE SOUZA jfí
ESCREVEN/Ç SUBSTITUTO; í/S•

lCUSIflS ■ 100,00 VRC i ^$ 24.60 /
FunreJusUto.gií;
Distributílár ♦ Fiindeo - Rí 11.47
Funarpgrt Jrs i.so

Fundep.^l^.Ríijj
ISS-SIl-

FUNARPEN

/

, ;5ELb: DIGITAL

F102H.(jvifik.,a}fs2:
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■‘■jRespprisàyel.pela'líüi^ihação'Púbica;

Próxiiria-Leitura,

Í5/q2/i^24V;
N» de diasLeitura atual

16/01/2024

Tipo de Fornecimento:
Trifasico /200A

Leitura anterior

14/12/2023

Classificação:
B3 Comercial, Serviços. Outras Atividades / Serv de /

ÍS
33

■I ■

UNIDADECONSUMIDORA ■.«]PNome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
Endereço: R Antonio Alvares Torres, 50 - Asso
Pais e Amigos Excepcionais - Paraiso
CEP: 86360-000

Cidade: Bandeirantes - Estado: PR

'S-i'i.vít3í‘ 'T

«f12332739
&:

NOTA FISCAL No. 81228748 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO; 18;01;2024

Consulte Chave de Acesso em:

hUps://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4124 01043688 9800 0106 6600 30812287 4810 4453 8057
Protocolo do Autorização; 1412400003323064 -18/01/2024 às 10;59;07t00;00

TOTAL A PAG AltVENCIMENTOREF: ME5, ANO

R$813,7520/02/202401/2024

vüwPtS)Tarifa Ba«deUlaj!a(!)S)P15/ TributoPre(ounit(R$)
comUíbutoj

0.133107

0.228207

0,103880

0,178074

55.840000

ICMSValor(RS)
fatura unit.(R$)Unid. Quant. ,Ç0F1NS..._, 138.4218%757.81

621.47
621.47

:ms
28.264.2261%

0.9164%
OFINS

0.103540

0.177510

0,080800

0,138520

5.7017,97

58,66

14.02

45,77

4.2199,83750kWhGlAELET CONSUMO

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA ELET USO SISTEMA

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICÍPIO

13,74325.881.428kWh

3.2977,91750kWh

10.72254.29

55.84

1.428kWh

1UN

a

DIASFAT.CONSUMO,FATURADO

JAN24 I .-33

28
DEZ23V

30NOV23

32
OUT23

30
.SET23?

30:AG023

32

30

31

30
ABR23

30
MAR23

•29FEV23136.4231.96813.75
32-1186TOTAL JAN23:

Reservado ao FiscoConsumo-lellura

Aluíl, '

Const

Medidor
Lclturai-

AnKcior’
Postos 4 -i L

hoiiilosGrandeias ,

CONSUMO kWh TP

kWhMedidor

217811938617208
0401469781

período FISCAL; 18/01/2024

5D4C.8E04.E492.1FBA.3DDD.A9FA.1612.D73B

*11

«««lii
INCLUSO NA FATURA PIS R$5,70 E COFINS R$26.26 CONFORME RES ANEEL 130/2005 ^

DOE SANGUE Mais informacoes 0800 645 4555 ou www hemepar pr gov br

'A quálqiiBrtèmpó pode ser sòllcitado o cancelamento de valoresmãp relaçionadps^à prestação do.se^tviço de ^

^"eureISsX^^Te^^^
•COBRANÇA DO. CONSUMO. .. -.r

' Periòdòs Band.Tarif.: Verde:15/12-16/01:

_

Stt/-
A \

%
í^% 4

>

- J ’

',0-

iíííft VL

TOTAL A PAG ARVENCIIVIEWTOMÉS referênciaUNÍDÀDECCiNSUMÍDORA

R$813,7520/02/202401/202412332739

Número da fatura: FAT-01-20245704453805-13

836500000085 137501110001 001010202453 704453805134

COPEL

0ANF3EA4B(Vie2)

paelna: 1 /1
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SlREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

77.563.815/0001-03
MATRIZ

11/10/1978

ASSO^ofPAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
PORTE

DEMAIStItULO do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
APAE DE BANDEIRANTES

CÚDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
^ ~

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÚDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS | ^
94 93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas a cultura e a arte

94 99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
399-9 - Associação Privada

COMPLEMENTONUMERO
LOGRADOURO

ANTONIO ALVARES TORRES
50

UF
MUNICiPIO

BANDEIRANTES
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM paraíso
PRCEP

86.360-000

TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
«A***

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/09/2005SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2024 às 14:18:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

•W

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
CNPJ: 77.563.815/0001-03

Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

ser apuradas, é certificado que
Ressalvado o direito de a

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a _

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos mAm So à
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente P®

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados Refere-se a situaçao do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangejnclusive
a®

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991.

está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
A aceitação desta certidão
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 09:10:19 do dia 06/10/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 03/04/2024.

Código de controle da certidão: 2718.9618.FC79.DE8F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



S-S'
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

9-

/

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 032608270-21

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.563.815/0001-03 «

Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinteacima identificado.

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributarias acessórias.

Válida até 09/05/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.aov.br

ê

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (10/01/2024 08:27:47)
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|à Paraná
2 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
^ SECRETARIA DE FINANÇAS

*

i ■ . Data; 11/03/2024 14h48min

Validade —.

2714 10/04/2024

l

Número

c

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

_ Norne / Razão Social

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO CNPJ: 77563815000103

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

CW8FGBVZMKEKZRC1

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.

https://www.bandeirantes.pr.gov.br

Bandeirantes (PR), 11 de Março de 2024

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro

Bandeirantes (PR) - CEP: 86360000 - Fone:4335424525

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

. Nome: .ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 77.563.815/0001-03

Certidão n°: 16687275/2024

Expedição: 11/03/2024, às 15:05:58

Validade: 07/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 77.563.815/0001-03,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atestâ a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou,filiais.

A . aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
- Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

a.cordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdençiários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



Consulta Regularidáde do Empregador11/03/2024,15:09
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Voltar Imprimir

í:

CAIXA ECONOM5CA FEDERAL

Certifícado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

77.563.815/0001-03

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS EXCEP. DE BANDEIRANTES

R BENJAMIN CONSTANT 38 / CENTRO / BANDEIRANTES / PR / 86360-000

A Gaixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/03/2024 a 06/04/2024

Certificação Número: 2024030819421227347940

Informação obtida em 11/03/2024 15:09:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixá.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



53

/»

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

V ■:

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ASSOC DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

CPF/CNPJ: 77.563.815/0001-03

Certifíca-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de ceiebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:03:30 do dia 11/03/2024 , com validade até o dia 10/04/2024.

Linlc para consulta da verificação da certidão https://certidoes .cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 9 lrXPTHW0mKa69RuafrA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 11 de março de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para; TERMO DE COLABORAÇÃO PARA O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, REFERENTE AO REPASSE FINANCEIRO DE SUBVENÇÃO SOCIAL NO

VALOR DE R$ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS

REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), CONFORME EMENDA IMPOSITIVA DO EXERCÍCIO DE 2024, COnforme

documentação em anexo.

Atenciosamente,

(jõjAma
ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 11 de março de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

©procedimento para: TERWIO DE COLABORAÇÃO PARA O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, REFERENTE AO REPASSE FINANCEIRO DE SUBVENÇÃO SOCIAL NO

VALOR DE R$ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS

REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), CONFORME EMENDA IMPOSITIVA DO EXERCÍCIO DE 2024, conforme

documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

r

JANZ DA SILVA

SECRETÁRIA fO^ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

Bandeirantes, 11 de março de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos portei.

' OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA O ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, REFERENTE AO REPASSE FINANCEIRO DE SUBVENÇÃO SOCIAL NO

VALOR DE R$ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊS

REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS), CONFORME EMENDA IMPOSITIVA DO EXERCÍCIO DE 2024, Conforme

documentos em anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes;

2. Comissão de Seleção, para providencias cabiveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer;

Devolva-se para a Comissão de Seleção para sequência do processo.

3.

4.

JAEL SON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 025/2024-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - ^ /2024-PMB

Bandeirantes, 12 de março de 2024.

Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE SELEÇÃO

^Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
^orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar - se o

Departamento de Contabilidade e em seguida a Secretaria de Fazenda. Informamos que o objeto: TERMO
DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE DE FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS

DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE

EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024, importa em RS 253.453,23

(DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊZ MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA E TRÊZ REAIS

E VINTE E TRÊZ CENTAVOS).

Colha-se manifestação

TÍosé •ano

Comissão de S^eção

Mariane Alves dos Santos

Comissão de Seleção

Wesiley Rodrigo ^mos Pires
Suplente

Rua rrel Rafitel ProHCrHS? Cx. jPosfal 28 i CEP 8(53(50000 Tci. 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

POR TA RIA 1.707/2023

JAELSON RAMALHO MATTA Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais.

RES O L V E

Art 19 - Fica nomeada a partir desta data, a

COMISSÃO DE SELEÇÃO, a que se refere o art. 2^ da Lei n^ 13.019/2014, de

31/07/2014, alterada pela Lei n® 13.204/2015, de 14/12/2015, integrada pelos

funcionários JOSÉ MÁRCIO URBANO, JOYCE FERREIRA PARPINELLI e MARCOS DE

MORAES.

Parágrafo Único

suplentes, os servidores MARJANE ALVES DOS SANTOS e WESLLEY RODRIGO

RAMOS PIRES, para o exercício de 2024.

Ficam nomeados, como

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,

Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2023.

Jaelson Ramalbo Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pruner ii* 1457 - Caixa Poslat 281 - CEP 86.380000 Tel; (43) 3542-1525- Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-18

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
Brasil
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 025/2024-PMB

Ref.: Inexigibilidade de Licitação ^ /2024-PMB

Bandeirantes, 12 de março de 2024.

Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE

EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024. Em atendimento à solicitação do Sr.
^Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade orçamentária para abertura de
^|)rocesso licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação,
^ara tanto, a dotação para o Processo de Inexigibilidade de Licitação é a seguinte:

DOTAÇ.ÁO FUNCIONAL PROGRAMÂTICA DESCRIÇÃOSECRETARIA DESPESA/FONTE

MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL
E ASSUNTOS DE FAMÍLIA - EMENDA

iMPosrrrvA - subvenções sociais

ASSIT. SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA
253/000 09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00

BLOCO MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - EMENDA

IMPOSITIVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS

SAÚDE 362/0303 11.003.10.302.1021.6078.3.3.50.43.00

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo

^^ssa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 12 de março de 2024.

JaciafirCaroIina Milani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mni|- IÍRÍtfl(>«o<g)hand(>irantRíi pr.eov.tir CNPJ 76.235.75.3/QQQl-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO 025/2024-PMB Bandeirantes, 12 de março de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 05 /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-
PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.

^ALOR ESTIMADO:R$ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊZ MIL, QUATROCENTOS
W- CINQUENTA E TRÊZ REAIS E VINTE E TRÊZ CENTAVOS).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Seleção de Licitação, informo que:

(^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2024 e em
cumprimento de suas obrigações societárias e sociais conforme lei federal n° 13.019/2014 e demais

alterações, no montante de R$ 253.453.23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊZ MIL.
QUATROCENTOS E CINQUENTA E TREZ REAIS E VINTE E TREZ CENTAVOS), conforme

dotações especificadas no parecer contábil de 12 de março de 2024.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

) à vista. Á
) à prazo.

Origem de Recursos:

Próprios.

( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 12 de março de 2024.

José ti o lan

^^^^^çtámjdaF azenda
Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ^

ESTADO DO PARANÁ

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N” /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR. 025/2024

TERMO DE COLABORAÇÃO n" 058/2024

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE

BANDEIRANTES EM CUMPRIMENTO AO REPASSE

REFERENTE RECURSOS ORIUNDOS TERMO DE

COLABORAÇÃO-CONFORME LEI MUNICIPAL

N.4.390/2023, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023.

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, residente
e domiciliado na Rua Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de
Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado,

^\SSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de
^^ireito privado, com sede na Rua Antônio Alvares Torres, n° 50, bairro jardim paraíso, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o n° 77.563.815/001-03. neste ato representado por seu Representante Legal, o Sr“ Paulo Eduardo da
Silva Papa, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 12.639.820-4, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 916.839.748-39,
doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Colaboração tem por objetivo o repasse, destinadas ao atendimento o custeio de atividades

desenvolvidas com idosos em regime de longa permanência, conforme Lei Municipal N° 4.391/2023 de 21
de dezembro de 2023, e detalhamento constante do Plano de Trabalho, parte integrante e indissociável deste
Instrumento.

CLÃUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I - Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, referente aos recursos indicados
na Lei Municipal N" 4.391/2023 de 21 de dezembro de 2023 no valor total de R$ 253.453,23 (Duzentos

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), através do depósito
bancário na conta corrente n° 30.184-1, agência 0429-4, do Banco do Brasil, código do banco n° 001. em

nome da entidade para execução da presente Colaboração.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela entidade
em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a entidade na execução das atividades
objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: E obrigação da entidade, manter e movimentaros recursosna conta bancáriaespecíficada
parceria.

IV - Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de Trabalho, acompanhada de
justificativa, desde que não implique em alteração do objeto e encaminhada com antecedência mínima de 60

^^sessenta) dias, contados da data fixada para o término da vigência do ajuste;
- Exigir do ENTIDADE a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade vigente,

para a liberação das parcelas dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e

operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social
consonância com a política nacional de Assistência Social vigente;
III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem
discriminação de qualquer natureza;
IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos desta

Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na execução do objeto desta
Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;

^^VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do relatório
^Pcircunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram

aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os
atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;
VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;
IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos
junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,
confonue roteiro fornecido pela ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA;
XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no
âmbito municipal;
XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;

, em

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail: licitacao@ban(leirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-4 8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho e

Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato;
XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela
mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou
houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma prevista
no inciso anterior;

XVI - Efetuar as prestações de contas parciais e final à MUNICÍPIO, na forma estabelecida neste Convênio;
XVII -Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente
no Sistema Integrado de Transferências - SIT, conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n°
46/2016 e Instrução Normativa n° 61/2011, todas da referida Corte de Contas;
XVIII - Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências -
SIT, conforme exigências da Resolução n° 028/2011 e Instrução Normativa n“ 61/2011, ambas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

^ppCIX - Instaurar processo administrativo apura-tório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
^^constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução e gestão financeira

deste convênio, comunicando tal fato à MUNICÍPIO;
XX - Prestar à MUNICÍPIO, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos
financeiros recebidos por força deste convênio;

XXI - Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos;

XXII - Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste convênio, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da MUNICÍPIO a inadimplência do ENTIDADE em relação aos referidos
pagamentos;

XXIII - Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio em local seguro e em
bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do
dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas;

XXIV - Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos exigidos para sua
celebração;

•XXV - Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas, livre
acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este convênio, bem como aos locais
de execução do respectivo objeto;
XXVI - Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade
e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público do

Estado do Paraná;

XXVII - Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações referentes ao convênio;
XXVIII - Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de bens ainda não
entregues, com recursos deste Convênio;

XXIX -Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do presente convênio;
XXX - Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo, com observância ao

contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões que justifiquem a inexecução do objeto no
prazo ajustado;

XXXI - Solicitar liberação de parcelas estabelecidas no cronograma de desembolso do plano de trabalho,
mediante a comprovação de compatibilidade de execução física e financeira;
XXXII - Em caso de sobra de recursos a entidade DEVERÁ efetuar a devolução ao cedente

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES na conta corrente; 4866-6, agência; 0429-4, do Banco do Brasil

em nome do Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

O Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019, de
31.07.14, contendo:

1 - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre
essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

11 - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais
serão os meios utilizados para tanto;

111 - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

- definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento
^bas metas;

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com
outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais

como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas ou quaisquer
outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas
vinculadas às metas do cronograma fisico;
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas
vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1

(um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

1° - Excepcionalmente, admitir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo

vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

FAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo T - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente
aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, fica

designada Fica designado, pela MUNICÍPIO, como fiscal e gestora deste Convênio a Senhora Secretária de
Assistência Social e Assuntos da Família, designada pela portaria n° 14.159/2023, ANA CAROLINA DE
ANDRADE LEITE BISETTO. portadora do CPF/MF sob o n° 014.982.539-03, com pren’ogativa técnica
funcional.

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

^^arágrafo
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Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a Comissão

de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/2021 realizará o monitoramento
e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais
providencias cabíveis.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias), a partir da data de assinatura, e

^com término previsto após a manifestação por escrito do titular da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

^PtA família E secretaria da saúde, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do Conselho
Municipal da Criança e Adolescente.

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de
cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR E DAS FONTES DE RECURSOS

O valor total estimado da presente Colaboração é R$ 253.453,23 (Duzentos e cinquenta e três mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária
da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA;

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICASECRETARIA DESPESA/FONTE DESCRIÇÃO

ASSIT. SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL
E ASSUNTOS DE FAMÍLIA - EMENDA

IMPOSITIVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS

253/000 09.00!.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00

BLOCO MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE - EMENDA

IMPOSITIVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS

SAÚDE 362/0303 11.003.10.302.1021.6078.3.3.50.43.00

Parágrafo 1° - O repasse será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis, após a publicação do
extrato do Termo de Colaboração.

CLAUSULA DÉCIMA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos do MUNICÍPIO e a contrapartida, se houver, do ENTIDADE, ambos destinados à execução do
objeto deste Convênio, serão transferidos em conta específica, aberta em Banco Oficial, vinculada ao
presente instrumento, onde serão movimentados na forma da legislação própria.

A liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas
somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a assinatura deste convênio e a publicação
de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os rendimentos de aplicações financeiras,
enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo ENTIDADE em conta poupança, se a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou
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operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos se

verificarem prazos menores que um mês.

Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do presente convênio, desde que obtida
a expressa autorização do MUNICÍPIO, sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.

Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada mediante transferência eletrônica

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua
titularidade, inclusive àquelas decorrentes de pagamentos, pelo ENTIDADE, a credores de despesas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho.

CLAUSULA ONZE - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial
e anual, de acordo com as instmções da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA EAMÍLIA e as

nonnativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

I) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme
descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do
período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência
Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem como relatório bimestral

no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos moldes
das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do
recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

•Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, juros,
taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração,
bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal.

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao
adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria
ou restrição à sua execução.

CLAUSULA DOZE - DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA

COLABORAÇÃO.
Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48





12

^hMímtnes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

o controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução Política de Assistência Social e
do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo 1° - Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionados a termos de
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

CLAUSULA TREZE - DA RESTITUIÇÃO E CLOSA DAS DESPESAS

A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

^jVIUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu
^recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - A inexecução do objeto desta Colaboração;

II - Não apresentação do relatório de execução físico-financeira ; e prestação de contas no prazo exigido;
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida;

III - É vedada a utilização de recursos repassados ao ENTIDADE em finalidade diversa da estabelecida

Plano de Trabalho a que se refere este Convênio, como também no pagamento de despesas efetuadas anterior
ou posteriormente ao período de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência, sem que se
proceda a devida adequação.

CLAUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

no

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e
condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas

^pbrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.

Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar ao
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos
provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a
etapa que apresente funcionalidade.

CLAUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES

Durante sua vigência e comprovadoo fiel cumprimentodas obrigações convencionadas, este instrumento
poderá ser alterado ou aditado por proposta da MUNICÍPIO ou do ENTIDADE em comum ajustada.
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devidamente justificada e conforme à legislação indicada no preâmbulo, mediante solicitação por escrito
apresentada em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias contado do termo da vigência.

I - Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua habilitação para
se manifestar sobre a questão.
II - O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-
lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela MUNICÍPIO de projeto adicional detalhado e de
comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre
formalizado por termo aditivo.

III - Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de Apostilamento na hipótese
de simples alteração na indicação dos recursos orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor
do convênio.

CLAUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO

^^A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa
^^ficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução desta Colaboração.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração
em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 12 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
ANA CAROLINA DE ANDRADE LEITE BISETTO

Gestora

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
PAULO EDUARDO DA SILVA PAPA

Representante Legal

Testemunhas:

Marcos de Moraes

CPF: 590.505.609-97

José Márcio Urbano

CPF: 023.000.589-60
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PROTOCOLO NÚMERO 025/2024-PMB Bandeirantes, 12 de março de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - ^ /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor:

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto
à possibilidade de TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024,

^|através do tipo de procedimento em referência, com prazo de 12 (doze) meses, conforme autorizado pelo
^inciso II do Artigo 31, da Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014 e Lei Municipal N° 4.391/2023 de 21

de dezembro de 2023.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

TfosfTSlSmò^rbano
Comissão deXSeleção

Mariane Alves dos Santos

Suplente r^

lli

,1
rcos filbraes

Seleçãoomisi

'JI

Ã Assessoría Jurídica
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centr(

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
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Parecer Jurídico n° 19/2024

REFERÊNCIA: PROCESSO Adm. 25/2024
INTERESSADO: COMISSÃO de SELEÇÃO

ASSUNTO: Análise de minuta de termo de colaboração.

I - RELATÓRIO.

^ Trata-se de expediente encaminhado pela Comissão de Seleção, para
análise do processo que visa a celebração de termo de colaboração por meio de repasse de
emenda impositiva.

Consoante os documentos apresentados, o processo administrativo
contempla recursos provenientes de emenda parlamentar, impositiva, estabelecida na Lei
Orçamentária Anual destinando à APAE, entidade beneficente, sem fins lucrativos, o repasse de
R$ 253.453,23 (duzentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três
centavos).

A entidade apresentou plano de trabalho que foi analisado pela
Administração conforme o expediente de fl.(não numerado), assim como declarações e certidões.

Foi juntada ao processo uma minuta de termo de colaboração, que se

segue para análise jurídica.

É o relatório, passa-se a opinar.
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II - FUNDAMENTAÇÃO

II.I - DA CELEBRAÇÃO DA PARCERIA

A parceria entre a Administração Pública, as organizações da

sociedade civil, quando envolvem transferência de recursos financeiros, deve

formalizada mediante a celebração de termo de colaboração ou de termo de fomento.

Ambos os instrumentos são semelhantes quanto à forma. A

diferença reside na iniciativa da proposta. Se a iniciativa partir da Administração Pública,
formaliza-se termo de colaboração. Se partir da organização, celebra-se termo de fomento.

^ O Termo de Colaboração parte da necessidade de cumprir algum
programa de governo, em que os órgãos públicos realizam com o particular trabalho em
conjunto, e está mais relacionado à execução de políticas públicas que tenham parâmetros
consolidados, com indicadores e formas de avaliação conhecidos.

ser

Por sua vez, o Termo de Fomento tem a característica de apoiar e
reconhecer iniciativas das próprias organizações, buscando atrair tecnologias sociais
inovadoras para as políticas públicas e ampliando o alcance das ações desenvolvidas por
elas. Como exemplo, pode-se citar o fomento à capacitação de grupos de agricultura familiar,
projetos de enfrentamento à violência contra a mulher ou de proteção e promoção de direitos
das pessoas com deficiência, exposições de arte, cultura, entre outros.

Na forma como o processo foi instruído, menciona-se que o repasse

financeiro a ser realizado em favor da Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais,
decorre de Lei Orçamentária Anual, repassado pelos Edis por meio de emenda parlamentar

^pipositiva.
A inviabilidade de competição fica evidenciada, uma vez que os

vereadores destinaram especificamente para a entidade, não possuindo margem para
interpretaçãoou concorrência.

Por meio da lei 13.019/2014, que leciona no artigo 29 e 31:

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos

de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos

acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação de bens
ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em que o respectivo
chamamento público observará o disposto nesta Lei.

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão

Rua Frei Rafael Proner 1457 -centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/0001-4,
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da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:
U;

II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária,
inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso 1 do § 3° do art. 11 da Lei n°
4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n°
101, de 4 de maio de 2000.

Assim sendo, do que se infere, a Administração Pública deve

optar por realizar o repasse mediante a celebração de um Termo de Colaboração/Convênio,
cabendo a esta assessoria, apenas a análise da referida Minuta.

Il.n - DA MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

Inobstante, tratando-se de verba pública, é recomendável que, quanto

à minuta de termo de colaboração, contemple o plano de o plano de trabalho aprovado que
consta do processo e as normativas do TCE/PR.

Cláusulas Essenciais do contrato de repass^convênío
Identificação completa das partes e seus representantes legais

Identificação e descrição do objeto a ser executado

Preâmbulo

Qáusula primeira

Cláusulas segunda e terceira

Cláusula terceira e quarta

Qáusula terceira e quarta

Qáusula terceira e quarta
Cláusula décima

Cláusula oitava

Obrigações das partes

Metas a serem atingidas

Etapas ou fases de execução

Plano de aplicação dos recursos financeiros

Cronograma de desembolso

Vigência e hipóteses de prorrogação

Previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da

conclusão das etapas ou fases programadas

Comprovação de que os recursos próprios para complementar a

execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o

custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão
descentralizador (para obras e serviços de engenharia)

Valores da transferência, em reais (R$), e da contrapartida, se

houver

Indicação da dotação orçamentária completa, a qual se ache

vinculada a

Transferência

Qáusula quarta

Nao se aplica

Qáusula nona

Cláusula nona

Indicação de pessoa responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do termo de transferência

Forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se

for o caso, a indicação da participação de apoio técnico

Forma de execução do acompanhamento e da fiscalização, que

deverá ocorrer por meio de relatórios, inspeções, visitas e a emissão

de certificado ou relatórios

Qáusula quinta

Cláusula onze

Qáusula doze

Definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos Não se aplica

Rua Frei Rafael Proner 1457 - ceniro- CEP 86.3604)00 - Tel.: (43) 5424525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/Ml' 76.235.753/0001
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remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e que,

em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados com recursos repassados pela administração
pública;

Prerrogativa atribuída à administração pública para assumir ou

transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de

paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade;

Obrigação de a organização da sociedade civil manter e

movimentar os recursos em conta bancária específica

O livre acesso dos agentes da administração pública, do controle

interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos

documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração

ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do

respectivo objeto

Faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações claras

de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de

antecedência para a publicidade dessa intenção, que não poderá ser
inferior a 60 (sessenta) dias

Indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução

da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de

solução administrativa, com a participação de órgão encarregado
de assessoramento jurídico integrante da estrutura da

administração pública

Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito ãs despesas de custeio, de

investimento e de pessoal

Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais relacionados ã execução do objeto previsto no termo de

colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência
da organização da sociedade civil em relação ao referido

pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os

danos decorrentes de restrição ã sua execução

Constar como anexo do termo de colaboração, o plano de trabalho,

que dele será parte integrante e indissociável

Não se aplica

Qausula segunda

Clausula doze

Cláusula quatorze

Cláusula dezessete

Cláusula terceira

Cláusula terceira

Cláusula quarta

Dessa forma, recomenda-se que a Administração insira as

recomendações na minuta para contemplar os requisitos mínimosacima apresentados.

III - CONCLUSÃO.

Diante do exposto, opina-se pela possibilidade de celebração da

parceria com a entidade e pela aprovação da minuta.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente

Parecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos
trazidos a análise, não analisando elementos aproftmdados de outras áreas que não a do Direjjidf
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bem como critério de conveniência e oportunidade
responsabilidade de seu signatário conforme o ai^
STI no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

^ministrativa, escoimando ainda, qualquer
§ 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do

Bandeirantes!^ de março de 2024.

LeiWiBrLourenço\.arrasco

OAB/PR n°. 47683.
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PROTOCOLO NÚMERO 025 /2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 05 /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N“005/2024

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

1.707/2023 de 29 de dezembro de 2023, que declarou inexigível a licitação, com fundamento Art. 31, Inciso

II da lei 13,019/2014, a favor de;

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

DESCRIÇÃOITEM
VALOR TOTAL

TERMO DE COLABORAÇAO PARA REPASSE FINANCEIRO
Á ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO

EXERCÍCIO DE 2024.

01 RS 253.453,23

Para OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Ã ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.no

^alor total de R$ $ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊZ MIL, QUATROCENTOS E
^CINQUENTA E TRÊZ REAIS E VINTE E TRÊZ CENTAVOS), face ao disposto no Art. 31, Inciso II

da lei 13.019/2014, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

JAELSCm RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 025/2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Inexigibilidade de Licitação -005/2024-PMB

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n'’005/2024,

para OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Ã

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR,
REFERENTE A RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO

EXERCÍCIO DE 2024, já se encontra com todos os procedimentos preliminares à contratação
concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de compras, devidamente instruídos com todos
os procedimentos legais. Sendo, portanto, solicitado ao Departamento de Finanças - Setor de
Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade no processo de contratação.

loJJrbano

Comissão de/Seleção

Autorizo ao Departamento d^ontabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELSONRAMALHO MATTA

PiWfeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NLtMERO 025 /2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação — 05 /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÃO N‘'005/2024

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n°

1.707/2023 de 29 de dezembro de 2023, que declarou inexigível a licitação, com fundamento Art. 31, Inciso

II da lei 13.019/2014, a favor de;

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

DESCRIÇÃOITEM
VALOR TOTAL

TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO
Á ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS
ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSlTTtrA VINCULADA NO

EXERCÍCIO DE 2024.

01 RS 253.453,23

Para OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Ã ASSOCIAÇÃO
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A

RECURSOS ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITIVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.no

valor total de RS $ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊZ MIL, QUATROCENTOS E
CINQUENTA E TRÊZ REAIS E VINTE E TRÊZ CENTAVOS), face ao disposto no Art. 31, Inciso II

da lei 13.019/2014, vez que o processo se encontra devidamente insfimído.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4.525

E-mail: licitacao@bandeiraiites.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-4 8
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N“ 05 /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NR. 025/2024

TERMO DE COLABORAÇÃO n" 064 /2024

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE

BANDEIRANTES EM CUMPRIMENTO AO REPASSE

REEERENTE RECURSOS ORIUNDOS TERMO DE

COLABORAÇÃO-CONFORME LEI FEDERAL N" 13.019

DE 31 DE JULHO DE 2014

Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, residente
e domiciliado na Rua Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de

Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria
de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda

sob o n° 486.661579-68, abaixo assinado, doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado,
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de
ireito privado, com sede na Rua Antônio Alvares Torres, n° 50, bairro jardim paraíso, nesta cidade de
■andeirantes. Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

sob o n° 77.563.815/001-03. neste ato representado por seu Representante Legal, o Sr" Paulo Eduardo da
Silva Papa, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, portador da Cédula de

Identidade RG n° 12.639.820-4, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Estado do
Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 916.839.748-39,
doravante designada simplesmente ENTIDADE.

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo de colaboração tem por objetivo o repasse fmanceiro, referente a recursos oriundos de emenda

impositiva, conforme Lei N° 13.019/2014 de 31 de julho de 2014, e detalhamento constante do Plano de

Trabalho, parte integrante e indissociável deste Instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

I =- Efetuar à entidade o repasse para custeio do objeto desta Çol^oração, referente aos recursos indicados
na Lei N" 13.019/2014 de 31 de julho de 2014 no valor R$ 253.453,23 (Duzentos e cinquenta e
três mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte/trss centavos), através do depósi

4

ineário na

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. PosUfl 281

E-mail: licitacao@bandeirantes.OT.gov.b
^P 86360000 Tel. 3542-4525
^ 76.235.753/0001-48 ,
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conta corrente n” 30,184-1, agência 0429-4, do Banco do Brasil, código do banco n” 001, em nome da

entidade para execução da presente Colaboração.

II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela entidade
em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a entidade na execução das atividades
objeto desta Colaboração;

III - Assinalar prazo para que a entidade adote providências necessárias para o exato cumprimento das
obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da
retenção das parcelas dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: E obrigação da entidade, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da

parceria.

IV - Analisar e, se for o caso, aprovar a proposta de reformulação do Plano de Trabalho, acompanhada de
justificativa, desde que não implique em alteração do objeto e encaminhada com antecedência mínima de 60

(sessenta) dias, contados da data fixada para o término da vigência do ajuste;
- Exigir do ENTIDADE a apresentação de toda a documentação necessária, com prazo de validade vigente,

ara a liberação das parcelas dos recursos.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE

I - Executar o objeto a que se refere á Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;

II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e
operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em
consonância com a política nacional de Assistência Social vigente;
III - Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços, sem
discriminação de qualquer natureza;

IV - Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o
atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao atingimento dos objetivos desta

Colaboração;

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na execução do objeto desta
Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;
VI - Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5° dia útil do mês subsequente, por meio do relatório
ircunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram
licados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os

atendidos;

VII - Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração;
VIII - Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos
beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros
contábeis específicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração;
IX - Apresentar mensalmente, por ocasião da prestação de contas, cópias de Certidão Negativa de Débitos
junto à Receita Federal, Municipal e Estadual, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas atualizadas;

X - Apresentar mensalmente até o 5° dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido,

conforme roteiro fornecido pela ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA;
XII - Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, com vistas a contri^irlcom o planejamento do atendimento no
âmbito municipal; / /
XIII - Apresentar mensalmente extrato e conciliação banc^a; /
XIV - Apresentar lista no ato da assinatura da Colaboração, com nome e número da Carteira de Trabalho e

Previdência Social de Cada um dos trabalhadores por el9^recru/ados para executar o contratp;

^000 Tel, 3542-4525
M.235.753/0001-48
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XV - Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela
mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou
houver a inclusão de novo empregado, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na fomia prevista
no inciso anterior;

XVI - Efetuar as prestações de contas parciais e final à MUNICÍPIO, na forma estabelecida neste Convênio;
XVII -Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, diretamente
no Sistema Integrado de Transferências - SIT, conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n°
46/2016 e Instrução Normativa n° 61/2011, todas da referida Corte de Contas;
XVIII - Informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências -
SIT, conforme exigências da Resolução n° 028/2011 e Instrução Normativa n° 61/2011, ambas do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR;

XIX - Instaurar processo administrativo apura-tório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução e gestão financeira

^^deste convênio, comunicando tal fato à MUNICÍPIO;
^^X - Prestar à MUNICÍPIO, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação dos recursos

financeiros recebidos por força deste convênio;
XXI - Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos

recebidos;

XXII - Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto deste convênio, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da MUNICÍPIO a inadimplência do ENTIDADE em relação aos referidos
pagamentos;

XXIII - Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente convênio em local seguro e em
bom estado de conservação, mantendo-os à disposição do TCE/PR pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do
dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas;

XXIV - Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos exigidos para sua
celebração;

XXV - Franquear aos agentes da Administração Pública, do controle interno e do Tribunal de Contas, livre
acesso aos processos, aos documentos e às informações relacionadas a este convênio, bem como aos locais

^^^e execução do respectivo objeto;
^^RXVI - Dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade

e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público do

Estado do Paraná;

XXVI1 - Indicar expressamente o servidor responsável pela gestão das ações referentes ao convênio;
XXVIII - Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de bens ainda não
entregues, com recursos deste Convênio;

XXIX -Não repassar, ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto do presente convênio;
XXX - Solicitar a prorrogação da vigência do convênio, mediante Termo Aditivo, com observância ao

contido na Cláusula Terceira e com a apresentação das razões que justifiquem a inexecução do objeto no
prazo ajustado;

XXXI - Solicitar liberação de parcelas estabelecidas no cronograma de desembolso do plano de trabalho,
mediante a comprovação de compatibilidade de execução física e

XXXII - Em caso de sobra de recursos a entidade DEV
)nanceira;
iRÁ efetuar a devolução ao cedente

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES na conta corrente: f6^6. agência: 0429-4, do Banco do Brasil
em nome do Município sob CNPJ: 76.235.753/0001/48.

CLÁUSULA QUARTA - DO PLANO DE TRABALHO

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Posty 281 CR
E-inai 1: licilacao@bandeiranles. p/go v. bijM

«^«0000Tel. 3542-4525
^76/235.753/0001-48

^ •



^RHOEIRíltrts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES i
ESTADO DO PARANÁ

O Plano de Trabalho proposto pela entidade deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária n° 13.019, de
31.07.14, contendo:

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre

essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;

II - descrição pormenorizadade metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais
serão os meios utilizados para tanto;

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;

IV - definição dos indicadores qualitativos e quantitativos a serem utilizados para a aferição do cumprimento
das metas;

- elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com
^^»utras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais

como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais publicações especializadas ou quaisquer
outras fontes de informação disponíveis ao público;

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública;

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das

pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto;

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas
vinculadas ás metas do cronograma físico;
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas
vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1

(um) ano ou que dificulte a verificação física do cumprimento do objeto;

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria.

Parágrafo 1° - Excepcionalmente, admitir-se-á a entidade propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo

^vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA

^■fcAMÍLIA, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias.

Parágrafo 2° - Constarão como anexos do instrumento de parceria:

XI - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;

XII - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente
aprovado pela administração pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, fica

designada Fica designado, pela MUNICÍPIO, como fiscal e gestora deste Convênio a Senhora Secretária de

Assistência Social e Assuntos da Família, designada pela portaria n° 1^59/2023, ANA CAROLINA DE
ANDRADE LEITE BISETTO. portadora do CPF/MF sob o n° 01^
funcional. /

CLÁUSULA SEXTA - DA COMISSÃO DE MONITORA^^NTÒ E AVALIAÇÃO

.539-03, com prerrogativa técnica

•>

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 28reEP

E-mail: licitacao@bancleirantes.pr.gov.br CN
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Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária n° 13.019, de 31.07.14, a Comissão
de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal n° 3.238/2021 realizará o monitoramento
e avaliação da presente parceria.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais
providencias cabíveis.

Parágrafo Único; Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA

Esta Colaboração terá vigência de 365 (trezentos e sessenta c cinco dias), a partir da data de assinatura, e

l^^om término previsto após a manifestação por escrito do titular da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS

^^p)A FAMÍLIA E SECRETARIA DA SAÚDE, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do Conselho
Municipal da Criança e Adolescente.

Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de
cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação.

CLAUSULA NONA - DO VALOR E DAS FONTES DE RECURSOS

O valor total estimado da presente Colaboração é R$ 253.453,23 (Duzentos e cinquenta e três mil,
quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e três centavos), onerando a seguinte rubrica orçamentária
da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E SECRETARIA DE SAÚDE :

DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICASECRETARIA DESPESA/FONTE DESCRIÇÃO

ASSIT. SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

MANUT. DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL
E ASSUNTOS DE FAMUTA - EMENDA

IMPOSITIVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS

253/000 09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00

BLOCO MEDIA E ALTA

COMPLEXIDADE - EMENDA

IMPOSITIVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS%
SAÚDE 362/0303 11.003.10.302.102 E6078.3.3.50.43.00

Parágrafo 1° - O repasse será efetuado em parcela única em até 30 (trinta) dias úteis, após a publicação do
extrato do Termo de Colaboração.

CLAUSULA DÉCIMA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Os recursos do MUNICÍPIO e a contrapartida, se houver, do ENTIDADE, ambos destinados à execução do
objeto deste Convênio, serão transferidos em conta específica, aberta em Banco Oficial, vinculada ao
presente instrumento, onde serão movimentados na forma da legislação própria.

A liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e os procedim^
somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a asgíni

de seu extrato no Diário Oficial do Estado. / j
Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem coi^ os mídimentos de aplicações financeiras,
enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados ^lo ENTIDADE em conta poupanç3,.-s©~.a
previsão de seu uso for igual ou superior a um mês. ou em fimdo duplicação financeira de citófF^azo oiJ

ps para a realização das despesas
Tira deste convênio e a publicação

.' »

5
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operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos se

verificarem prazos menores que um mês.

Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do presente convênio, desde que obtida
a expressa autorização do MUNICÍPIO, sujeitando-se às mesmas condições de prestação de contas exigidas
para os recursos transferidos.

Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada mediante transferência eletrônica

sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em conta bancária de sua
titularidade, inclusive àquelas decorrentes de pagamentos, pelo ENTIDADE, a credores de despesas com
previsão exclusiva no Plano de Trabalho.

CLAUSULA ONZE - DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma:

ENTIDADE apresentará ao setor responsável pela fiscalização e avaliação a prestação de contas, parcial
e anual, de acordo com as instruções da ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA e as

normativas vigentes do Tribunal de Contas do Estado:

1) Prestação de contas mensal: até o 5° dia útil do mês subsequente ao repasse, devendo conter a
documentação comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos, conforme
descrito no Plano, de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do
período; relatório de receita e de despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência
Social (CND) - (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal dos idosos atendidos, bem como relatório bimestral

no Sistema Integrado de Transferência (SIT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

%

II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos moldes
das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do
recurso total recebido no exercício, incluindo rentabilidade).

^^Parágrafo 1° - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, juros,
^^xas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

bem como de aquisição de bens permanentes.

Parágrafo 2° - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, importará na
suspensão das liberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas.

Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento
administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de

investimento e de pessoal.

Parágrafo 3° - A responsabilidade exclusiva da organização da sociedade.eivil pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao fimcionamento da instituição e ao
adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não se cara^rizíindo responsabilidade solidária ou
subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamento^quamuer oneração do objeto da parceria
ou restrição à sua execução. / /

SCA^IZAÇÂO DA EXECUÇ^CLAUSULA DOZE

COLABORAÇÃO.
DO CONTROLE E DA •A

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 C^P86
E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br C^PT

Tel.yB542-4525
7*135.753/)001-48 Y\
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a

o controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da ASSISTÊNCIA SOCIAL
E ASSUNTOS DA FAMÍLIA, órgão municipal responsável pela execução Política de Assistência Social e
do Conselho Municipal de Assistência Social.

Parágrafo 1° - Dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de
Contas correspondente aos processos, aos documentos e às informações relacionados a termos de
colaboração ou a termos de fomento, bem como aos locais de execução do respectivo objeto.

CLAUSULA TREZE - DA RESTITUIÇÃO E CLOSA DAS DESPESAS

A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo

^■||/lUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu
^Recebimento, nas seguintes hipóteses:

I - A inexecução do objeto desta Colaboração;

II - Não apresentação do relatório de execução físico-financeira ; e prestação de contas no prazo exigido;
Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida;

III - É vedada a utilização de recursos repassados ao ENTIDADE em finalidade diversa da estabelecida no

Plano de Trabalho a que se refere este Convênio, como também no pagamento de despesas efetuadas anterior
ou posteriormente ao período de vigência estabelecido, ainda que em caráter de emergência, sem que se
proceda a devida adequação.

CLAUSULA QUATORZE DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e
condições executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta)
dias, por desinteresse unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas

^llpbrigações assumidas até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1° - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a entidade apresentar ao
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações
assumidas até aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos

provenientes das aplicações financeiras.

Parágrafo 2° - É prerrogativa do MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do
objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontinuidade;

Parágrafo 3° - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o/uaíítitativo poderá ser reduzido até a
etapa que apresente funcionalidade. / /

CLAUSULA QUINZE - DAS ALTERAÇÕES / /
Durante sua vigência e comprovado o fiel cumprimento das ^brigadoes convencionadas, este instrumento
poderá ser alterado ou aditado por proposta da MUNICÍMO ou/áo ENTIDADE em comu

m

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx. Postal 281 ;p_ 00 Taf. 3542-4525
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Ú

devidamente justificada e conforme à legislação indicada no preâmbulo, mediante solicitação por escrito
apresentada em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias contado do termo da vigência.

I - Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor que possua habilitação para
se manifestar sobre a questão.
11 - O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-
lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela MUNICÍPIO de projeto adicional detalhado e de
comprovação da fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de contas, sendo sempre
formalizado por termo aditivo.

III - Os aditamentos serão sequencialmente numerados, admitindo-se Termos de Apostilamento na hipótese
de simples alteração na indicação dos recursos orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor
do convênio.

CLAUSULA DEZESSEIS - DA PUBLICAÇÃO
eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa

ficial do MUNICÍPIO, a contar da data de sua assinatura.
CLAUSULA DEZESSETE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução desta Colaboração.

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente Termo de Colaboração
em 03 (três) vias de igual teor na presença de testemunhas abaixo assinadas.

Bandeirantes, 15 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAELSm RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNOA S(
ANA CAROLINA DE ANl

fCmTE ASSUNTOS DA FAMÍLIA

RADE LEITE BIl^TTOGe;

r

ASSOCIAÇAO DE PAIS E AMl
PAULO ED

DÇ BANDEIRANTES

Testemunhas:

Marcos de Moraes

CPF; 590.505.609-97

Rua Frei Rafael Pronerl457 Cx, Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-45,

E-mail; licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48 »
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Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO N.” 64/2024-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 25/2024- PMB

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 005/2024 -PMB

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXÇEPCIONAIS DE BANDEIRANTES

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO PARA REPASSE FINANCEIRO Á ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE A RECURSOS

ORIUNDOS DE EMENDA IMPOSITFVA VINCULADA NO EXERCÍCIO DE 2024.

VAI.OR: R$ R$ 253.453,23 (DUZENTOS E CINQUE.NTA E TRÊZ MU., QUATROCENTOS E
CINQUENTA E TRÊZ REAIS E VINTE E TRÊZ CENTAVOS).

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FUNCIONAI- PROGRAMÃTICASECRETARIA DESPESA/FONTE DESCRIÇÃO

ASSIT. SOCIAL E

ASSUNTOS DA

FAMÍLIA

MANUT DA SECRET DE AÇÃO SOCIAL
E ASSUNTOS DE FAMÍLIA - EMEND.\

IMPOSmVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS

25.1/000 09.001.08.244.0801.2059.3.3.50.43.00

BLOCO MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE - EMENDA

IMPOSITIVA - SUBVENÇÕES SOCIAIS
SAÚDE 362/0303 11.003.10.302.1021.6078.3.3.50.43.00

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado conforme
disposições da legislação aplicável e este termo de convênio

Bandeirantes/PR, 15 de março de 2024.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍI-IA
ANA CAROLINA DE ANDRADE LEITE BISETTO

Gestor

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE BANDEIRANTES
PAULO EDU.\RDO DA SILVA PAPA

Representante Legal
Ru.! Frei Rafael Proncrl457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel. 3542-4525

E-mail: Ucitacao@,bandeirantes.pr.gov.br CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n“

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico




